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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Barra-Cordense para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01193/2019 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.052743/2012-73, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Barra, inscrita no CNPJ nº 03.066.845/0001-78, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Barra do Corda, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25287/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6036, de 22/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/11/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 6036/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000306/1999 e nº
53000.052743/2012-73, resolve:              

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE
(CNPJ nº 03.066.845/0001-78), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3590449 e o código CRC 1C6D6F05.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 3590449

Portaria 6036 (3590449)         SEI 53000.052743/2012-73 / pg. 30
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40560/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.052743/2012-73.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769396 e o código CRC 044BDB8F.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 4769396

Ofício 40560 (4769396)         SEI 53000.052743/2012-73 / pg. 1



Nº 11, sexta-feira, 16 de janeiro de 2015132 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032015011600132

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 12 DE JANEIRO DE 2015

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DA-
TA

MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

BA IRAJUBA 53000.060875/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES DE IRAJUBA 5415/2013 DE
26/10/2013

NÃO PROCURADO

CE NOVA RUSSAS 5 3 6 5 0 . 0 0 11 3 4 / 2 0 0 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO DO
JARDIM

10146/2014/SEI-MC DE
03/09/2014

NÃO EXISTE O NUMERO IN-
DICADO

CE I TA P I P O C A 5 3 0 0 0 . 0 2 7 3 0 2 / 2 0 11 - 5 2 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BROTAS 8886/2014/SEI-MC DE
26/08/2014

DESCONHECIDO

GO CIDADE OCIDENTAL 53000.062050/2010-27 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO ABC 9083/2014/SEI-MC DE
27/08/2014

AUSENTE 3 VEZES

GO NOVA AURORA 5 3 0 0 0 . 0 4 9 8 0 3 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NOVA AURORA 2097/2013 DE
03/05/2013

NÃO PROCURADO

MA BALSAS 53000.055153/2010-31 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BALSAS FM 11471/2014/SEI-MC DE
17/09/2014

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MA SÃO DOMINGOS DO MARA-
NHÃO

53000.016942/2007 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA SANDOMINGUENSE 4947/2012 DE
05/09/2012

DESCONHECIDO

MT NOVA MUTUM 53000.007313/2009 ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA ATALAIA 467/2013 DE 19/02/2013 DESCONHECIDO
MT NOVA MONTE VERDE 53000.013427/2010 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE NOVA MONTE

VERDE
3324/2013 DE
27/06/2013

NÃO PROCURADO

MT CUIABÁ 53000.006378/2010 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DEL REY FM 6051/2013 DE
22/10/2013

MUDOU-SE

PA NOVA IPIXUNA 53000.064790/2010-06 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE NOVA IPI-
XUNA

5988/2014/SEI-MC DE
06/08/2014

DESCONHECIDO

PB FA G U N D E S 5 3 0 0 0 . 0 5 9 8 2 9 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FAGUNDES - ADI-
COF

015/2014 DE 20/03/2014 NÃO PROCURADO

RN CARNAUBAI S 5 3 0 0 0 . 0 0 2 3 2 4 / 2 0 11 - 1 8 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA REGIÃO NORTE - VIVA VOZ - ACRN
- VV

5922/2014/SEI-MC DE
06/08/2014

NÃO PROCURADO

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A
documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-
900 - Brasília - D.F.

ANEXO

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DA-
TA

MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

BA SANTA BRÍGIDA 53000.071647/2013-13 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO
CONSELHEIRO PEDRO BATISTA (AAMEPB)

6730/2014 DE
03/09/2014

FA L E C I D O

ES PINHEIROS 53000.026953/2013 ASSOCIAÇÃO UNIDA PARA COMUNICAÇÃO DE
PINHEIROS

6902/2014/SEI-MC DE
03/09/2014

NÃO EXISTE Nº INDICADO

GO ALVORADA DO NORTE 53000.068168/2013-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS
PRODUTORES AGRÍCOLAS DO MÉDIO-NORDESTE
GOIANO

7274/2014 DE
03/09/2014

DESCONHECIDO

MA BARRA DO CORDA 53000.052743/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDEN-
SE

493/2014 DE 27/01/2014 AR EXTRAVIADO

MA I C AT U 5 3 0 0 0 . 0 7 0 11 4 / 2 0 1 3 CENTRO COMUNITÁRIO STAMANIA DE GUAXEN-
DO

102/2014 DE 08/01/2014 AR EXTRAVIADO

MA VARGEM GRANDE 53000.062221/2013-61 ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMU-
NITÁRIA DE VARGEM GRANDE

7227/2013 DE
24/12/2013

DESCONHECIDO

MA I M P E R AT R I Z 53000.042814/2013-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERA-
PÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

10656/2014/SEI-MC DE
25/09/2014

NÚMERO INEXISTENTE

MG A LT E R O S A 53000.043191/2013-93 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOAS NOVAS 6606/2014 DE
03/09/2014

MUDOU-SE

MG BONFIM 53000.007304/2014-78 ASSOCIAÇÃO BONFIM ESPERANÇA (ABESPE) 7761/2014/SEI-MC DE
11 / 0 9 / 2 0 1 4

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MG LAGOA SANTA 53000.068995/2013-03 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ONDA NOVA 11798/2014/SEI-MC DE
25/09/2014

AUSENTE 03 VEZES

MG BOM JESUS DO GALHO 53000.024252/2013-13 ASSOCIAÇÃO BONJESUENSE COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO

5618/2014/SEI-MC DE
18/09/2014

MUDOU-SE

MS NIOAQUE 53000.038920/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E BENE-
FICENTE BACIA DO RIO PARAGUAI

5732/2014/SEI-MC DE
07/08/2014

AUSENTE 03 VEZES

PREGÃO ELETRÔNICO No- 14000243

Objeto: Prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas, na modalidade linhas de transporte
regional -LTR, conforme especificação técnica e demais condições do edital e seus anexos. Empresa
adjudicada: "NETSRAC TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME" CNPJ -. 15.287.286/0001-05,
para o lote 01 no valor global de R$ 427.719,01 e lote 02 no valor de R$ 458.604,06. Autoridade
Adjudicadora: Raquel Koka de Souza e Autoridade Homologadora: CACON/DR/SPM - PRT/DR/SPM:
17978/2014.

RAQUEL KOKA DE SOUZA
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO No- 14000322

Objeto: prestação de serviços de apoio em operações de armazenagem e logística, conforme Es-
pecificação Técnica/Descrição Técnica e demais condições do Edital e seus Anexos. Empresa ad-
judicada: "EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA" - CNPJ: 08.873.484/0001-71 para
o lote único no valor global de R$ 16.959.364,04. Autoridade Adjudicadora: Cleiton Moreira da Silva.
Autoridade Homologadora: CACON/DR/SPM - PRT/DR/SPM: 17978/2014.

CLEITON MOREIRA DA SILVA
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL NO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15 000 001/2015-DR/TO

Prestação de serviço de suporte técnico em software, na modalidade Ordem de Serviço (O.S),
por demanda, nas localidades do Estado do Tocantins. Recebimento das propostas até às 08:00 h de
28/01/2015. Dia e horário da disputa de preços: 28/01/2015, às 09:30 h. Retirada do edital pelo site:

www.licitacoes-e.com.br ou www.correios.com.br. Outras informações pelo e-mail: geradcpl.go@cor-
reios.com.br, ou na Av. São Paulo, s/nº, Bloco B, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia-GO, de 08:00 às
12:00 h e das 14:00 às 17:00 h. Telefone: (62) 3226-2176 - Fax: (62) 3248-8133.

SIMONE MARIA DOS SANTOS
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO No- 30/2015

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - Diretoria Regional de Alagoas, com
referência ao edital de abertura nº. 11/2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 23/03/2011,
torna pública a convocação para assinatura de contrato individual de trabalho dos candidatos abaixo
listados. O edital de resultado dos candidatos aprovados/homologados nº. 167/2011 foi publicado no
Diário Oficial da União do dia 23/09/2011, retificado pelo edital 242/2011 publicado no Diário Oficial
da União do dia 14/10/2011. A contratação se dará por decisão judicial referente ao Proc. 0502106-
92.2013.4.05.8002.

Local: Rua do Sol, 57, sala 212, Centro, Maceió/AL.
Horário: 08h00 (horário local)
Data: 15/01/2015
Diretoria Regional Alagoas
Localidade Base: União dos Palmares/AL
Cargo/Atividade: Agente de Correios - Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação.
Antonio da Silva Oliveira; 11082433; 0013.

LUIZ CARLOS BASTOS DA ROCHA
Diretor Regional
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PR COLORADO 53000.062079/2013-51 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO
E CULTURA DE COLORADO

6291/2014 DE
07/08/2014

AUSENTE 03 VEZES

RN N ATA L 53000.071347/2013-26 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA ZONA NORTE 10597/2014/SEI-MC DE
25/09/2014

NÚMERO INEXISTENTE

SC SÃO JOSÉ 53000.006688/2013-21 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CEN-
TRO EDUCACIONAL MUNICIPAL LUAR

9097/2014/SEI-MC DE
11 / 0 9 / 2 0 1 4

NÃO PROCURADO

SP TA Q U A R I T U B A 53000.053255/2013-64 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PONTUAL 11147/2014/SEI-MC DE
25/09/2014

RECUSA DO DESTINATÁRIO
DE SE IDENTIFICAR NO AR

SP PIRACAIA 53000.046822/2013-26 INSTITUTO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE
SANTO ANTÔNIO DA CACHOEIRA - IEPSAC

9552/2014/SEI-MC DE
18/09/2014

NÃO PROCURADO

SP Q U AT Á 53000.059594/2013-54 ASSOCIAÇÃO SANTO ANTÔNIO DE QUATÁ 17684/2014/SEI-MC DE
0 6 / 11 / 2 0 1 4

ENDEREÇO INSUFICIENTE

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Ministério de Minas e Energia
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2015 - UASG 320004

Número do Contrato: 3/2014.
No- Processo: 48000002225201351.
INEXIGIBILIDADE No- 1/2014. Contratante: MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA -CNPJ Con-
tratado: 02593165000140. Contratado : GARTNER DO BRASIL SERVICOS DE -PESQUISAS LTDA..
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº03/2014-MME. Fundamento Legal: Artigo 57,Inciso II da
Lei 8666/93 e alterações. Vigência: 03/02/2015 a 03/02/2016. Valor Total: R$234.000,00. Fonte:
134032183 - 2014NE800040. Data de Assinatura: 15/01/2015.

(SICON - 15/01/2015) 320004-00001-2014NE800603

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTROLE DE CONTRATOS E

CONVÊNIOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico No- 47/2014

Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n. 47/2014, cujo
objeto é o Registro de Preços para aquisição de material de consumo/hidráulico
(relacionados à manutenção do sistema hidráulico da ANEEL), conforme as especificações do Edital e seus Anexos.
Processo n. 48500.005151/2014-53, modalidade de licitação: Pregão Eletrônico. Vigência: se inicia a partir da data de assinatura de cada
ata
, encerrando-se em 21/12/2015, com adjudicação do objeto às empresas:

No- DA ATA EMPRESA/CNPJ VALOR (R$)
4/2015 FERRAGENS LÍDER GAMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP,

CNPJ/MF n. 19.915.068/0001-29
6.559,21

5/2015 FERNANDES MANÁ MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP,
CNPJ/MF n. 11.274.331/0001-36

6.516,12

6/2015 JOSÉ ESPEDITO CAVALCANTI - ME, CNPJ/MF n. 02.055.765/0001-54 2.072,08
7/2015 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA, CNPJ/MF n. 13.338.681/0001-44 1.404,35
8/2015 COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI - ME, CNPJ/MF n. 10.942.831/0001-

36
1.674,00

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 50/2014 - UASG 323028

No- Processo: 48500005460201423 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada
para fornecimento e substituição de carpete nas dependências do Complexo ANEEL, ANP e CPRM.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 16/01/2015 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h30. Endereço:
Sgan 603 Modulo J, e Sítios: Www.aneel.gov.br Ou Www.comprasgovernamentais.gov.br Asa Norte -
BRASILIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 16/01/2015 às 08h00 no site w w w. c o m p r a s -
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 29/01/2015 às 10h00 site www.compras n e t . g o v. b r.

UBIRATA BARTOLOMEU PICKRODT SOARES
Superintendente

(SIDEC - 15/01/2015) 323028-00001-2014NE800222

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 3

Contrato de Concessão: 48610.007979/2004 (BM-ES-23). Processo Administrativo: 48610.10526/2014-
50. Objetivo: Cessão de Direitos e Obrigações da totalidade, de 20%, da participação da empresa Shell
Brasil Petróleo Ltda. para a empresa PTTEP Brasil Investimentos em Exploração e Produção de Petróleo
e Gás Ltda. Data da aprovação: 31/10/2014. Fundamento legal: Lei n°9478, de 6 de agosto de 1997.
Assinado por Magda Maria de Regina Chambriard, Diretora-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis-ANP; Silvio Costa Rodrigues Neto e Guilherme Parente Caldas Barreto,
Diretores da Shell Brasil Petróleo Ltda.; Ricardo Salomão, Diretor da PTTEP Brasil Investimentos em
Exploração e Produção de Petróleo e Gás Ltda.; Solange da Silva Guedes, Gerente Executiva de E&P
Corporativo da Petróleo Brasileiro S.A.; Marco Antônio Ferreira Webler, Administrador da Inpex
Petróleo Santos Ltda.

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

COMUNICADO No- 10, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em razão de não ter
localizado o agente mencionada abaixo, tendo em vista a devolução dos Ofícios No- 996/SAB/2012 e No-

1788/SAB/2013, expedidos nos autos do processo administrativo No- 48610.003199/2012-18, de
08/03/2012, instaurado em razão do não atendimentos ao disposto no art. 29 e 29-A da Resolução ANP
No- 18/2009, bem como diante da existência de indícios de paralisação injustificada da atividade de
produção de óleo lubrificante acabado, torna público, sob a forma de extrato, que o abaixo identificado
deverá:

1. Apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir desta
publicação, nos termos da Lei n.º 9.784/99:

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPF/CNPJ NOME E/OU RAZÃO SOCIAL
48610.003199/2012-18, de 08/03/2012.
Ofícios No- 996/SAB/2012 e No- 1788/SAB/2013.

04.598.209/0001-50 J. M. INDÚSTRIA E COMERCIO DE LUBRI-
FICANTES LTDA. - ME

2. As alegações finais deverão ser apresentadas, formalmente e dentro do prazo estabelecido, à
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, Superintendência de Abas-
tecimento, na Av. Rio Branco, n.º 65/16º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20090-004, tendo
como referência o número do Processo e tela, devendo o documento estar obrigatoriamente assinado e
acompanhado da devida comprovação de capacidade do signatário para assinatura ou outorga de poderes
para a sua representação, sob pena do seu não reconhecimento pela autoridade julgadora.

3. Conforme previsto no Art. 26, V, da Lei n.º 9.784/99, o referido processo terá continuidade
independentemente das alegações finais ou do comparecimento do interessado ou de seu representante
legal.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
Superintendente

COMUNICADO No- 11, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em razão da devolução
do Ofício nº 2321/2014/SAB, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com a informação de
"Destinatário não apresentou-se para receber", referente ao Processo Administrativo nº
486100.007204/2014-23, instaurado para apuração de indícios de paralisação injustificada das atividades
de transporte e revenda retalhista por período superior a 180 dias torna público, sob a forma de extrato,
que o abaixo identificado deverá:

1 - Apresentar DEFESA ADMINISTRATIVA, no prazo máximo de 15 (QUINZE) dias, con-
tados a partir desta publicação, nos termos da Lei n.º 9.784/99:

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPF/CNPJ NOME E/OU RAZÃO SOCIAL
486100.007204/2014-23, de 30/06/2014
Ofício nº 2321/2014/SAB

11 . 1 3 8 . 5 0 8 / 0 0 0 1 - 7 7 MOREIRA DIESEL TRR II LTDA. / TRR NO-
VENTA II LTDA.

A defesa administrativa deverá ser apresentada, formalmente e dentro do prazo estabelecido, à
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, Superintendência de Abas-
tecimento, na Av. Rio Branco, n.º 65/16º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20090-004, tendo
como referência o número do referido Processo, devendo o documento estar obrigatoriamente assinado
e acompanhado da devida comprovação de capacidade do signatário para assinatura ou outorga de
poderes para a sua representação, sob pena do seu não reconhecimento pela autoridade julgadora.

Conforme previsto no Art. 26, V, da Lei n.º 9.784/99, o referido processo terá continuidade
independentemente da apresentação da defesa administrativa ou do comparecimento do interessado ou de
seu representante legal.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO

COMUNICADO No- 12, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em razão da devolução
por parte da empresa de correios e telégrafos do ofício de citação para apresentação de defesa, torna
público, sob a forma de extrato, que os autuados abaixo identificados deverão:

1 - Apresentar DEFESA, no prazo de 15 (cinco) dias contados a partir desta publicação:

AUTO DE
INFRAÇÃO

PROCESSO N° CPF/CNPJ NOME E/OU RAZÃO SOCIAL

440865 4 8 6 11 . 0 0 0 7 0 1 / 2 0 1 4 - 9 1 16.454.585/0001-50 POSTO DE COMBUSTÍVEIS SANTA RITA DE CASSIA
LT D A

432714 4 8 6 11 . 0 0 0 2 2 5 / 2 0 1 4 - 1 6 24.202.566/0001-64 POSTO DE COMBUSTIVEIS NATAL ZONA NORTE LT-
DA

440594 4 8 6 11 . 0 0 0 4 5 4 / 2 0 1 4 - 2 2 08.951.785/0001-90 AUTO POSTO UNIÃO LTDA
441475 4 8 6 11 . 0 0 0 8 5 7 / 2 0 1 4 - 7 1 04.434.150/0004-07 PETRÓLEO DO VALLE LTDA
439972 4 8 6 11 . 0 0 0 8 5 4 / 2 0 1 4 - 3 8 07.817.189/0003-10 S. FRANCISCO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LU-

BRIFICANTES LTDA

As defesas deverão ser apresentadas na Avenida Tancredo Neves, n.º 450, Edifício Suarez
Trade, salas 2801/2802, 28º andar, Caminho das Árvores, em Salvador/BA, CEP 41820-020, constando
do documento, obrigatoriamente assinado, a identificação nominal do signatário, que deverá fazer a
devida comprovação de sua capacidade para assinar ou outorgar poderes para representação, sob pena de
desentranhamento da peça dos autos e o não reconhecimento pela autoridade julgadora.

Outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone (0XX71) 3496-9800.

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA
Superintendente
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 23/02/2015, às
15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0382964 e o código CRC 3AA82DA4.
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FROEMM 
Chefe de Serviço 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.052743/2012-73 	(Processo de Outorga n° 53720.000306/1999) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Barra Cordense, sediada na localidade de Barra do Corda / MA, 
tem validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. 

nfCGRC 
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RAIMUNDio 
Presidente 
CPF n.° 23 

Exmo Sr. Paulo Bernardo Silva 
Ministro de Estado das Comunicações, 

R 	.• 

MINIST ÉRIO DP.B COM limic.o.0)3E5 
- DE 

53900 n5274312012  -73 

= ,-;=PF:_0:f.IILOGetleiltORL1SPO  

M)11)2012-1533 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE, inscrita no CNPJ sob o n 

03.066.845/0001-78, com sede na Rua Manoel Milhomem, sin.°, Altamira, na cidade de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, CEP 65950-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 704 datada de 14/11/2000 e Decreto Legislativo n° 

507 publicado no Diário Oficial da União datado de 24/12/2002. vem respeitosamente à presença 

de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na cidade de BARRA DO CORDA /MA, canal 285, em atendimento ao subitem 20.2 

da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 

1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

Neste Termo, 
Pede deferimento. 

Barra do Corda/MA 	de outu s o de 2012. 

Nome do representante da entidade: RAIMUNDO MOURA CARVALHO 
CPF: 239.084.241-00 

OL_ 
trijk.01.94TO FigrrkERIS PELO CORROO 

Erne5j4J  
Ve4-  

ik.sinatdro._ 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 
20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE 

OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 

atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 

pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 

norma, sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 

documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - 	laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica — ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 

conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 

14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : Rua Manoel Milhomem, s/n.°, Altamira, na cidade 
de Barra do Corda, Estado do Maranhão, CEP 65.950-000. 
Telefone para contato: OXX-99-36432306. 
Correio eletrônico (e-mail): riocordafmpop@hotmail.com. 

a li  
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Assinaturas 

.,anetilaryk de Farias 
OtA.":-g 	512470;1P 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 	RAIM 
CREA/IVIA - n° 50111D 	 CPF 

CPF N° 125.921.963-15 	 Pres 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 

que a ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE, executante do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, utilizando o canal 285 / freqüência 104,9 MHz na localidade de BARRA 

DO CORDA, Estado do Maranhão, não encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação.( Processo de alteração técnica n.° 53000.045995/2011 ) 

Barra do Corda/MA, 15 de outubro de 2012. 

o 
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ANATEL 
Agéncià 	 Telecornur:k-açõN 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA-CORDENSE 

CNP): 	03.066.845/0001-78 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:50:27 do dia 22/10/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/11/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

...reA:u. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -_. 
%tetles-Nr." 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.066.845/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/03/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUN1TARIA BARRA - CORDENSE.  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.......w. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte. 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R MANOEL MILI-IOMEM 

NÚMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTAMIRA 

MUNICIPIO 	 J 

BARRA DO CORDA 
UF 
MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI: 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*Or***... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011, 

Emitido no dia 22/10/2012 às 15:58:51 (data e hora de Brasília), 
Voltar 

Páaina: 1/1 

 

cU Copyright Receita Federal do Brasil - 22/10/2012 
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RAIMUND 
Presidente / 
CPF n.° 239. 

VALHO 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, RAIMUNDO MOURA CARVALHO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
- COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural: 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para 

a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, 

de 31 de outubro de 1963; 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 

do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 

221, da Constituição Federal. 

Barra do Corda/MA 	outu•?o de 2012. 
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DECLARAÇÃO 

 

RAIMUNDO MOURA CARVALHO, dirigente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-
CORDENSE, declara q ue: 

" Todas as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação 

Gestor das atividades .1'1"A-C (`--) -eMAke-Á 	L Me-lb& 	 tra-S 
CPF  : 	Li e 2- Z_t)S - 

CI: oL5-3 , 	 cr 

Gestor da Área Editorial - 	
, 	

\:\N 12\ e' \ 	S tLUL\-)-9 

CPF 
2 Lys_ c( e 	ss  

Gestor da Área de Programação --- 	S 	\.) 	 151■A- 
CPF : (539 rt) 	 (-1 
CI:: 	o tket 	 1.• 

Seguem em anexo, cópia autenticada do CPF e carteira de identidade dos gestores. 

Barra do Corda/M Á.4J out bro de 2012 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS  
(Pessoas Naturais)  

Nome RG Endereço 
João Pedro Freitas da Silva 132.691 SSP/MA Rua Luis Domingues, 384, Centro 

Jorge Antonio Coelho Guimarães 417293 SSP/MA Praça da Bandeira, 32, Centro 
Edilson Sousa Araujo 56949596-2 SSP/MA Rua Magalhães de Almeida, 321, Centro 

Antonio Amorim Carvalho 132606 SSP/MA Praça da Bandeira, 25, centro 	1  
Maria das Dores Medeiros Amorim 293387 SSP/MA Praça da Bandeira, 25, centro 

Reysanne dos Santos Abreu 813471 SSP/MA Av 1, Q-07, casa 13, Cohab 
Alda Lopes Brandes 28726494-7 SSP/MA Rua Aarão Brito, 451, Centro 

Raimunda de Paula Silva Abreu 270252 SSP/MA Rua Pedro Braga, 146, Centro 
Jose Artur Monte Arruda 751961 SSP/MA Av. do Bosque, 22, Vila Canadá 

Urias de Sousa Matos 1447060 SSP/DF i 	Rua Isaac Martins, 1085, Altamira 
Raimundo Moura Carvalho 601126 SSP/DF Av. Gov. Roseana Sarney, s/n.°, 

Tresidela 
João Pedro Nascimento Araujo 934032 SSP/MA Rua Durval Xavier Cruz, 21, Araticum 

Antonio Batista Costa 150089 SSP/MA Av. Antonio Butirana, s/n, Altamira 
Gilson Rodrigues Brasil 966076 SSP/MA Av. Reginaldo Gomes de Sousa, 1117, 

Altamira 
Rejane Valeria Almeida Medeiros 31977194-6 SSP/MA Av. Gov. Roseana Sarney, 205, 

Tresidela 
Antonio Garcia Silva 184520 SSP/MA Rua Rio Tefé, 582, Tresidela 

Rubervan Dias da Silva 706.513 SSP/DF Praça Melo Uchoa, s/n°, Centro 
Manoel Martins Rezende 426884 SSP/MA Av. Eliezer Moreira, s/n°, Incra 

Maria Rosa Nepomuceno Lopes 128812 SSP/MA Rua Aarão Brito, 366, Centro 
Rudson Monte Arruda 793945 SSP/DF Av. do Bosque, 22, Vila Canadá 

1 	Sidney Milhomem Filho 616208 SSP/MA Rua Luis Domingues, s/nb, Centro 
Hamilton Teixeira Santos 66113 SSP/MA Rua Tiradentes, 119, Centro 
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Nome RG Endereço 
Antonio Augusto Nascimento Machado 239459 SSP/CE Praça Getulio Vargas, s/n.° Centro 

Zezico Cavalcante Araujo 132162 SSP/MA Rua Gerôncio Falcão, 43, Centro 
Rodolfo Brasil Felipe 1430644 SSP/MA Praça Melo Uchôa, 246, Centro 

Jose Celio Maia Pacheco 948996 SSP/MA Rua Gomes de Sousa, 188, Centro 
Juarez Santos 109361 SSP/MA Av. Pedro Amorim, s/n, Altamira 

Elizete Arruda Delgado 1105415 SSP/PE Av. Gov. Roseana Sarney, 131, 
Trezidela 

Jaldo Pereira Santos 133140 SSP/MA Praça Melo Uchôa, 386, Centro 
Dorgival de Almeida Castro Av. JK, s/n.° Sitio dos Ingleses 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE 

Rua Frederico Figueira, 341, Centro, CEP 65950-000, BARRA DO CORDA 1 MA 

Relações de Associados - PESSOAS JURÍDICAS 

Nome CNPJ Endereço 
SINDICATO DOS ARRUMADORES DO 

COMERCIO ARMAZENADOR E 
TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 

MERCADORIAS EM GERAIS 

06.468.938/0001-17 Rua Aarão Brito, 309, Centro 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO BAIRRO ALTAMIRA 

03.044.124/0001-67 Av. Pedro Neiva de Santana, 
s/n.°, Altamira 

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 06.351.563/0003-72 Praça Maranhão Sobrinho, 143, 
Centro 

CAIXA ESCOLAR WOLNEY MILHOMEM 01.893.714/0001-39 Rua Nelson Patuti, sin.', 
Altamira 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EDUCAÇÃO BÁSICA DAS REDES PUBLICAS 
ESTADUAL E MUNICIPAIS DO ESTADO DO 

MARANHÃO (NUCLEO DE BARRA DO CORDA) 

05.645.999/0001-40 Rua Corina Martins, 115, 
Altamira, Barra do Corda/MA 
Rua Direita, 128, centro, CEP 

65010-160, São Luís/MA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE 

Rua Frederico Figueira, 341, Centro, CEP 65950-000, BARRA DO CORDA / MA 

Nome CNPJ Endereço 
CAIXA ESCOLAR DOM MARCELINO DE MILÃO 01.833.220/0001-69 Av. Jose Delfiino Menezes, s/n.°, 

Altamira 
CAERB-COOPERATIVA AGROPECUARIA E DE 
ENERGIZAÇÃO RURAL DE BARRA DO CORDA 

23.440.373/0001-89 Vila. Canadá, s/n.°, Setor Incra 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
BARRA DO CORDA 

06.382.717/0001-21 Av. Eliezer Moreira, q-8, L-1, 
Vila Canada 

COOPCENTRO-COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DA REGIÃO CENTRAL DO 

MARANHÃO 

02.812.017/0001-79 Rua Frederico Figueira, s/n.°, 
centro 

Volume de Processo Digitalizado  (0382962)         SEI 53000.052743/2012-73 / pg. 18



.es PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 21 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista 

1\-,  Rua da Alegria. 95. Moropoia, São Jose de Ribamar/MA 65110-0002 98-32241620fax 9e2.385.rs 
en_cajanertilerra.cont.hr  , janemaryrocha(tazotmaiLcom  e engaiane a. hotmaiLcom 

LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1- INTERESSADO 

a) nome; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE 
b) endereço completo; Rua Manoel Milhomem, s/n.°, Altamira, BARRA DO CORDA / MA 
c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE 
Rua Amancio Martins Jorge, sin.°, Centro, BARRA DO CORDA / MA 

2 - ENSAIO 

a) motivo; Renovação de Outorga 
b) endereço completo onde foi realizado; 

Rua Amancio Martins Jorge, s/n.°, Centro, BARRA DO CORDA / MA 
c) data em que foi realizado; 12/10/2012 

3 - FABRICANTE 

a) nome; MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
b) endereço; Rua João de Paula Franco, 469, Jardim Marabá, São Paulo/SP, CEP 04.775-165 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

Principal 

c9 
Mary Rocha de Farias 

Engenheira Betricista 
CRER RN N°110661975-7 
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.es PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES B 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista 

Rua da Alegria. 95, Moropoia. São Jose de Ribamar/MA 65110-0001W 98-32241620fax 91123837 
eiz,zaiane(a)terra.combr  , janemarvrochtahoirnaiLcom  e engalane@ hotmail.com   

5 - MEDIÇÕES 

5.1 - Freqüência: 

a) nominal; 104,9 MHZ 
b) medida em ambiente normal; 104,9 MHZ 
c) variação máxima da freqüência na unidade osciladora, observada durante 60 minutos de 
funcionamento na temperatura ambiente;5 Hz 

5.2 - Resposta de audiofreqüências mono de 50 a 15.000 Hz, para 100% de modulação. 

FREQUÊNCIA DE 
MODULAÇÃO 

Hz 
NIVEL 

O dBmIldlz=100°/0 de modulação 
100 -0,01 dB 
200 -0,01 dB 
400 0,00 dB 
SOO +0,01dB 

1000 +0,01 dB 
2000 0,00 dB 
3000 0,00 dB 
4000 -0,01 dB 
8000 -0,01 dB 
10000 0,00 dB 
12000 +0,01 dB 
15000 +0,01 dB 

Mary Rocha de farte 
Engenheira  setricista 

RN N°11066197' 
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PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista 

Rua da Alegria, 95, Moropoia, São Jose de Ribamar/MA 65110-000e 98-32241620fax 
enzajanddierra.c.ormbr , jatzenurryrochaÁllotimiiLeorn  e engajane(ii), hormail.com   

5.3 - Distorção harmônica de áudio mono de 50 a 15 kHz 

FREQÊNCIA DE 
MODULAÇÃO 

Hz 
DISTORÇÃO HARMÔNICA 

Para modulação de 25,50 e 100% 
50 1,2 10 1,1 

100 1,2 1,2 10 
200 1,4 1,4 1,3 
400 1,4 1,5 1,4 
800 1,5 1,4 1,6 
1000 1,4 1,5 1,5 
2000 1,7 1,8 2,0 

3000 1,8 7,1 2,1 
4000 1,9 1,9 1,8 
8000 1,8 1,8 1,9 

10000 1,7 1,7 1,7 
12000 I ,9 1,8 1,8 
15000 1,8 1.8 I ,8 

5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz. 
45 dB psofométricos 

5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude; 
55 dB psofométricos 

5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Freqüência 
Plena Potência 

FO ± 120 kHz a FO ± 240 kHz 20 dBc 

FO ± 240 kHz a FO ± 600 kHz 30 dBc 
2° Harmônico 5 ldBc 
3° Harmônico 57 dBc 
4° Harmônico 58 dBc 

5.7 - Potência de saída : 25,0 W (medida pelo wattímetro acoplado à saída do transmissor ) 

c:AAN. '4 Rocha de Farias 
Engenheka Eleticista 
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.es PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES--_ 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Prgjetisia 

Rua da Alegria, 95, lVloropoia, São Jose de Ribamar/MA 65110-0002 98-32241620fax 91123837 
eniiajaneriüterra.corn.hr  , janemaryrochaaantmaiLcom  e engaianoC, hotmail.com   

6 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

6.1 - Placa de identificação: 
Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Modelo: MTFM 98 
Código de Homologação:046100XXX0312 
Número de Série: 0144 

6.2 - Medidores do estágio final de RF: VCO controlado por PLL 
a) de corrente contínua de placa ou coletor; Sim 
b) de tensão continua de placa ou coletor; Sim 
c) de potência de saída (incidente e refletida); Sim 
d) de temperatura: Sim 

6.3-Existência de tomadas de amostras de RF, para: 
Programável por microcontrolador 
a) modulação; Sim. 
b) freqüência; Sim. 

6.4- Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a)de descarga de capacitores depois de desligada a alta; 
Não se aplica 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 
operadores, interligadas e conectadas à terra; 

Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde 
existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem essas tensões quando 
qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; 

Não se aplica 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 
Não se aplica 

6.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Sim, de potencia refletida, sobretensão da fonte, sobre corrente, lock e sobre temperatura 

Mary Rocã de Farias 
Engenheira Eletricista 
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4). 

2i0 
.as PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES al  1:4V 

íge JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista 
N Rua da Alegria, 95, Moropoia, São Jose de Ribamar/MA 6511 0-000V 98-32241620fax 9112383 

en.eialarreCcilerra.combr  , janenzaryrochaaioinzail.com   e crizajaner2D. hotmail.com  

Local e data: Barra cl Corda/MA, 15 de outubro de 2012. 

uane Mary Rocha de Farias 
Engenheira Eletricista 

CREA RN N° 110661975-7  

Nome: Jane Mary Rocha de Farias 
N.° de Registro no CREA: 5011/D-MA 

JaneRocha de farias  
Engenhe" 114C‘ta7 7 N° 110e6195' 

Nome: Jane M 	ocha de Farias 
N.° de Registro no CREA: 5011/D-MA 

e Mary Rocha de Farias 
Engenheira Eletricista 	• 

CREA RN N° 110661975-7 

7- DECLARAÇÕES 

7.1 - Declaração do profissional habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado, pessoalmente, no transmissor a s u se refere. O presente laudo consta de 7 (sete) folhas, 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica. 	de que faço uso". 

7.2 - Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
DECLARO que o transmissor de Radiodifusão Comunitária, a que se refere este laudo de ensaio, na data 
em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

Local e data: Barra do Corda/MA, 15 de outubro de 2012. 
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Local do ensaio: Rua Amân ge, s/n.°, Centro, BARRA DO CORDA / MA 

Nome: RAIMUN 	 ALHO 
Cargo que exerce 	 ente 
CPF n.° 239.0 

,as co 
'3 

. R.:. ;   
. . 

 

,es PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕ :4, 0,,, 
I JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista 	 dà 	

(10 
2 Rua da Alegria, 95, Moropoia, São Jose de Ribamar/MA 65110-0002 98-32241620fax 91123837 

enzajaneiàterra.combr  , "wnenutryrocluddhotmaiLcorn  e engajanea hotmai1.com   

7.3 - Declaração do interessado: 

"Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA BARRA- 
CORDENSE, DECLARO que a Srta. Jane Mary Rocha de Farias, esteve no endereço abaixo no dia 
12/10/2012, ensaiando o transmissor de radiodifusão comunitária, fabricado por MONTEL SISTEMAS 
DE COMUNICAÇÃO LTDA , modelo MTFM 98, série n.° 0144 com potência nominal de 25,0 W. 

Barra do Corda/MA, 15 de outubro de 2012. 

7.4 - Instrumentos de medidas utilizados 

ANALISADOR DE ESPECTRO 8566B, HEWLETT PACKARD 

GERADOR DE SINAIS 8660D, HEWLETT PACKARD 

MEDIDOR DE POTÊNCIA 438A, HEWLETT PACKARD 

FREQUENCÍMETRO 5335A, HEWLETT PACKARD 

OSCILOSCÓPIO 2465A , TEKTRONIX 

CARGA FANTASMA 12854, APOLLO 

MONITOR DE FM 763, TFT 

ANALISADOR DE DISTORÇÃO LDM 170, LEADER 

MONITOR DE ESTÉREO 724A, TFT 

7.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

Ja Mary Roca cie Farias 
Engenheira Eletricista 

CREA RN N°110661975-7 
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CLASSIFICAÇÃO DA ART 

DESCRIÇÃO DO TRABALHO 

Local e Data 

São Luís, 11. de Outubro de 
2012 

ASSINA 

CONFEA/CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77 

No. ART  çjorriti  

A5 ,0  

0001106619757;306 

II 	I 11111 I 	

: 	

111  Illtr 
ART Facil 3.2.1 

- Título(s) do Profissional 
ENGENHARIA ELETRICA ELETRONICA 

CONTRATADO 

 

2 - Nome do Profissional 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS 

3 - Carteira CREA 
1106619757XXXX 

4 - Endereço de Correspondência 
RUA DA ALEGRIA, 95 

5 - Bairro 
CRUZEIRO 

6 - Cidade 
SAO JOSE DE RIBAMAR 

7 - UF 
MA 

  

8 -  CEP 
65110000 

9 -Telefone 
9832241620 .10 - E-MAIL 

11 - Empresa Contratada 
	

12 - Registro no CREA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)OCXXXXXXXXMOCXXXXXXXXXXXXXXXxXxXXXXXXXXXXXXXXXX 	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

15 - Cidade 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX'XXXXXXXXXXXXXX 

16 - 1JF 
XXXXX 

14 - Bairro 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

17 - CEP 	 18 - Telefone 
XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX)=XXXXXXXXXXXXX 

13 - Endereço de Correspondência 

CONTRATANTE 
19 - Contratante da Obra / Serviço 
ASSOC/A??0 COMUNITARIA BARRA-CORDENSE 

20 CPF / CNP] 
03066845000178 

 

   

21 - Endereço de Correspondência 
RUA AMANCIO MARTINS JORGE, S/N 

22 - Bairro 
CENTRO 

123 - Cidade 
'1.RA DO CORDA 

24 -  UF 
MA 

25 - CEP 
65950000 25.1 - País 26 - Telefone 

9936432306 

 

       

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

27 - Proprietário de Obra / Serviço 
ASSOCIA??O COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE 

30 - Endereço da Obra / Serviço 
	

31 - Bairro 
RUA AMANCIO MARTINS IORGE, S/N 

	
CENTRO 

28 - CPF / CNP] do Proprietário 
	

29 - Telefone 
030668450001.78 
	

9936432306 

33 - UF 34 - CEP 
IMA 	65950000 

37.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

35 - Tipo de ART 

( Calculo: Tabela CT ) 

36 -  Participação Técnica 
1 - Individual 37 - Vinculada a ART 

   

32 - Cidade 
BARRA DO CORDA 

ATIVIDADE TÉCNICA 
	

NÍVEL 

I.-ATUACAO 

1-ATUACAO  

1-ATUACAO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

42 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX iXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

38 12-PROJETO  
39 15-VISTORIA 

40 47-ENSAIO 

41 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

50109-RADIOFUSA0 

B0109-RADIOFUSAO 

B0109-RADIOFUSA0 

43 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

QUANTIDADE 	 UNIDADE 

25,00 48-WATT 

25,00,48-WATT 

25,00148-WATT 

XXXXXXXXXX ;XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  I 

XXXXXXXXXX •XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

44 - RESUMO DO CONTRATO  

1-PROJETO DE ALTERACAO TECNICA DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, NA CIDADE DE BARRA DO CORDA/MA 2-LAUDO DE VISTORIA DA ESTA?? 
O TRANSMISSORA, DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, NA CIDADE DE BARRA DO CORDA/MA 3-LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR DO SERVI?O 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, NA CIDADE DE BARRA DO CORDA/MA 

45.1-Periodo da Obra/Serviço 
01/10/2012 Até 31/10/2012 

Acessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima relacionadas.  

r—. Valor Obra/Serviço 
5.000,00 

46-Entidade de Classe 
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

47-Honorários 
R$ 500,00 

  

148-Taxa a 
Recolher 
R$ 60,00 

reto no 

Jane Mary Rocha de Fanas 
Ennenheira Eletricista  

JANE MARY ROC 	Eptie~0661975-7  
CPF 12592Y.5531S 

Declaro como verdadeiras as informações acima 	Declaro como verdad es acima 

ror* 
msà,„1"rç'ANTE 

Este Documento anota perante o CREA-MA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre ederal 5.496/77) as partes 

Observações: 
(1)Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotéricas. 
(2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para fins de 

,fiscalização. 
l(3)Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento e validando-a através do link 
https:/ / rna ra nhao.crea-rn.org.br/checkart,  informando a carteira do 
profissional e o número da ART. 
1,(4)0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8200625527  

Ela via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] :3a via OBRA/SERVIÇO] [4a via ORGAO PUBLICO] 

Engenheira Eletricista 
CREA RN N°110661975: 

(5)ART é um importante instrumento de valorização profissional e fiscalização 
do exercício ilegal. 
(6)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa desta ART 
junto ao CREA-MA. 
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(+) Mora 1 Multa 

'LM .1._::Ãk AM 1 1 04-0 1 	10490.52267 19000.200840 20062.552706 7 54930000006000 
Local de pagamento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 

Vencimento 

21/10/2012 

Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

Agència/Código cedente 

0027 / 052261-9 

Data do documento 

11/10/2912 

No documento 

1106619757XXXX 

Espécie doc. Aceite Data processamento 

11/10/2012 
Nosso número 

24000008200625527 - 0 

Uso do banco Carteira 

SR 

Espécie 

R$ 
Quantidade Valor Documento (=) Valor documento 

60,00 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

601 - Anot.Resp.Tecnica-ART - 2012 - 00011066197575062110 - 60,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 
(*) Mora / Multa 

 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(.) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 
RUA DA ALEGRIA„ 95, - CRUZEIRO - SAO JOSE DE RIBAMAR/MA CEP:65110-000 

Operador : 
Cód. baixa 

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

li 

Corte na linhalontilhada 
iu 01 11 1 1 1 11 

Sacado !Avalista 

1 111 11 1 111 
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22  

co
a7 C 

 co 

ary Rocha de Farias 

Engenheira Eletricista 
CR.EA RN N°110661975-7 

CA ‘14,1 I 1 104-0 1  
Cedente 

Número do documento 

1106619757XXXX 
(-) Desconto / Abatimentos (-) Outras deduções 

06  ré,. 
4r 	1,› 

Fie.:  .0 ' S 
10490.52267 19000.200840 20062.552706 7 54930(16414iJ0001 

Agência/Código do Cedente 	Espécie 

0027 1 052261-9 	 R$ 	
Quantidade 	Nosso numero ‘).(1  

	  240000082Y-  5521" 
Vencimento 	 Valor documento 

21/10/2012 
(*) Outros acréscimos 	(r) Valor cobrado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
CPF/CNPJ 

06062038000175 60,00 

Sacado 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS  
Demonstrativo 
601 - Anot.Resp.Tecnica-ART - 2012 - 00011066197575062110 - 60,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Autenticação mecânica 

Corte na linha] nitilhada 
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COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 5) o )9 o O 46 53 4 3 3 5 5 ,16 ,34 

X NÃO SIM 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

MA 

- A sede da entidade encontra-se a menos de I km do sistema irradiante? 

BAIRRO CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

MA L- 	 S o o O 5 O 0,4 ), 4 3 2 4 5 1 2 5.1 /5 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 
X 

X 

ALTAM IRA 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

BARRA DO CORDA 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 

7. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 
"Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA BARRA-CORDENSE 

   

   

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 
	

CGC 

 

  

03.066.845/0001-78 
	

1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

 

  

FM RIO CORDA 

Portaria de Autorização n° 704 de 14/11/2000 Publicada no D.O.0 de 17 de novembro de 2000 

Decreto Legislativo n° 507 de 23/12/2002 Publicado no D.O.0 de 24 de dezembro de 2002 

I . .ALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

RUA MANOEL MILHOMEM, S/N.° 
BAIRRO 
	

CIDADE 

ALTAMIRA 

 

BARRA DO CORDA LAL 

   

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

RUA AMANCIO MARTINS JORGE, S/N 1 

RUA AMANCIO MARTINS JORGE, S/N 
BAIRRO 
	

CIDADE 

ALTAMIRA BARRA DO CORDA 

  

1 

1 

Jane 	2e Farias 

Engenheira Eietricista 
CREA RN N° 110661975-7 
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X X O  3 1 2 O 6 1 O X watts 4 

watts 

MHz 

POTÊNCIA MEDIDA 

1 2 1 5 	O  
FREQUENCIA MEDIDA 

LlJ O 41J9  

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 15 , O 1 watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

I 	O 14 !, 9 	MHz 

NÃO SIM X 

ALTITUDE DO LOCAL 

150,00 m 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

L I 	I MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

0,0 	jDB 	 30,00 	1 m 	64,0 	m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo 

que constam na ultima licença expedida? 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

KmP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

MHz 

NÃO SIM 

COMPRIMENTO (L) 	ATENUAÇÃO EM IDO m (AL) 

1 4  O , O  m 	I. 4 1 ,160I781dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (ri} 

1 1 , 1814131dB Io! , 1 6 	9  

Perdas na linha (PL)=-  L.AL 

100 

Eficiência da linha (i) -= 10 -(PL) 

10 

1 

MODELO 

MTFM 98  

POTÊNCIA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

I 2 I 5 I , 

MODELO 

MTDIP 100/1 

MODELO 

RCC 213  I 

I 
ary eoca)e 

Engenheira Eletricista 
CRER RN N°11066197 --  

N° HOMOLOGA  

lI watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

POTÊNCIA DE FABRICA 

l watts  
POTÊNCIA MEDIDA 

MODELO 

llllll 	II 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 
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8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

dBk)=10 Iog (Pt. Ght. Cvt . r1  )= 10 Iog ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x0,690 ) -17,632 dBk 

E(dBu) = 107 + (- 17,632) - 20 Iog 1 = 89,368 (dBu) 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

ANALIZADOR DE ESPECTRO 8566 B, HEWLETT PACKARD 

GERADOR DE SINAIS 8660D, HEWLETT PACKARD 

MEDIDOR DE POTÊNCIA 438A, HEWLETT PACKARD 

FREQUENCÍMETRO 5335A, HEWLETT PACKARD 

OSCILOSCÓPIO 2465A , TEKTRONIX 

CARGA FANTASMA 12854, APOLLO 

MONITOR DE FM 763, TFT 

ANALISADOR DE DISTORÇÃO LDM 170, LEA DER 

MONITOR DE ESTÉREO 724A, TFT 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 

ENDEREÇO 

RUA DA ALEGRIA, 95 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

MOROPOIA 

 

CIDADE 

 

UF 

SÃO JOSE DE RIBAMAR 
	

1  

REG CREA 

MA 5011/D e RN  

 

FORMAÇÃO 

ENGENHEIRA ELETRICISTA-ELETRÔNICA 

   

   

CEP 

65110-000 
E-MAIL 

TELEFONE 

0xx98-32241620 

FAX 

	 I Oxx98-32241620 

       

enoa anehottnaiLeorn; anernarvrocha(notcnail.com; enga'ane@terra.com.br  

LOCAL 

ASSINATURA 
BARRA DO CORDA 

DATA 

I 	11111111  
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1 - Título(s) do Profissional 
ENGENHARIA ELETRICA ELETRONICA 

4 - Endereço de Correspondência 
RUA DA ALEGRIA, 95 

8 -.CEP 
65110000 

13 - Endereço de Correspondência 

9 g 

CONFEA/CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77 

CONTRATADO 

'3 - Carteira CREA 
1106619757XXXX 

6 - Cidade 
SA0 DOSE DE RIBAMAR 

7 - UF 
MA 

10 - E-MAIL 

11 - Empresa Contratada 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

12 - Registro no CREA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

16 - UF 	17 - CEP 	 -Telefone 15 - Cidade 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX XXXXXXXXXXXXXX :XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATANTE 

22 - Bairro 
CENTRO 

21 - Endereço de Correspondência 
RUA AMANCIO MARTINS JORGE, 5/N 

2.9 - Telefone 
9936432306 

28 - CPF / CNPJ do Proprietário 
03066845000178 

27 - Proprietário da Obra / Serviço 
AS5OCIA??0 COMUNITARIA BARRA-CORDENSE 

19 - Contratante da Obra / Serviço 
ASSOCIA??O COMUNITARIA BARRA-CORDENSE 

,23 - Cidade 
)— "-RRA DO CORDA 

24 - UF 
MA 

25 - CEP 
65950000 

25.1 - Pais 
26 - Telefone 
9936432306 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

30 - Endereço da Obra / Serviço 
RUA AMANCIO MARTINS JORGE, S/N 

31 - Bairro 
CENTRO [BARRA 

- Cidade 
[BARRA DO CORDA 

33 - UF 
MA 

134 - CEP 
65950000 

35 - Tipo de ART 

( Calculo: Tabela CT ) 

36 - Participação Técnica 
1 - Individual 

37 - Vinculada a ART 
37.1 - Profissional da ART Vinculada(Carte.ra) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 

ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE ' 	UNIDADE 

38 12-PROJETO 1-ATUACAO B0109-RADIOFUSA0 25,00 48-WATT 

39 15-VISTORIA 1-ATUACAO 80109-RADI0FuSA0 25,00 48-WATT 

40 47-ENSAIO 1-ATUACAO B0109-RADIOFUSA0 25,00 48-WATT 

41 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

42 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 43 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
1-PROJETO DE ALTERACAO TECNICA DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, NA CIDADE DE BARRA DO CORDA/MA 2-LAUDO DE VISTORIA DA ESTA?? 
O TRANSMISSORA, DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, NA CIDADE DE BARRA DO CORDA/MA 3-LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR DO SERVI?0 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, NA CIDADE DE BARRA DO CORDA/MA 

20 - CPF / CNPJ 
03066845000178 

148-Taxa a 
Recolher 
:R$ 60,00 

47-Honorários 
R$ 500,00 

-S-Valor Obra/Serviço 
5.000,00 

45.1-Periodo da Obra/Serviço 
D1/10/2012 Até 31/10/2012 

46-Entidade de Classe 
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

Acessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas n 
5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades pr•fi  

Declaro como verdadeiras a 

ig‘ 
JANE ARY ROCH E FARIAS 

étnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto no 
relacionadas. 

Declaro como verdadeira 	 acima 

ASSINATU 	 TE 

Local e Data 

São Luís, 11 de Outubro de 
2012 

Observações: 

(1)Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotéricas. 
(2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para fins de 
fiscalização. 
(3)Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento e validando-a através do link 
https://maranhao.crea-rn.org.br/checkart,  informando a carteira do 
profissional e o número da ART, 
(4)0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8200625527 

(5)ART é um importante instrumento de valorização profissional e fiscalização 
do exercício ilegal. 
(6)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa desta ART 
junto ao CREA-MA. 

[1a via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] [4a via ORGAO PUBLICO] 

4iílhadeFarias 
Engenheira Eletricista 

CREA RN N° 

2 - Nome do Profissional 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS 

5 - Bairro 
CRUZEIRO 

9 -Telefone 
9832241620 

14 - Bairro 
XXXXXXXXJ000CXXXXXXXXXXXXXXX 

No. ART 

gni-2  1/ -2  

0001106619757506 	__  ei  
Mil ilifiliiii11Fil 

ART Facil 3.2.1 
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1 1 1 1 in 11 

golNI Ir _ 4 14 1.  1 04 - 0 1 	10490.52267 19000.200840 20062.552706 7 54930000006000 
Local de pagamento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 

Vencimento 

21110/2012 
Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
Agência/Código cedente 

0027 / 052261-9 
Data do documento 

11/10/2012 

No documento 

1106619757XXXX 

Espécie doc. Aceite Data processamento 

11/10/2012 
Nosso úmero 

24000008200625527 - 0 
Uso do banco Carteira 

SR 
Espécie 

R$ 

Quantidade Valor Documento (.) Valor documento 

60,00 
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 	- 

601 - Anot.Resp.Tecnica-ART - 2012 - 00011066197575062110 - 60,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 
(-.) mora / Multa 

 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(*) Outros acréscimos 

(.) Valor cobrado 

Sacado 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 
RUA DA ALEGRIA„ 95, - CRUZEIRO - SAO JOSE DE RIBAMAR/MA CEP:65110-000 

Operador : 
Cod_ baixa 

Autenticação mecãnica - Ficha de Compensação 

Corte na linharntilbeda 

Sacador/Avalis 

111 

C.0 

~~co 
• co 

cm 
ti 
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M

PR
O

VA
N

TE
 D

E
 P

A
G
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M

E
N
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O

 D
E
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I
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E
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N
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E
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50
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7
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E

. 5
A

D
, 0

F
7 
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1 

O 

CD 
ci  

C).  
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C_3 o 

a) 
na 

rv 

a) 

at.) na 

■-o 
C C. 
U ca 

eu 

C 

L_ 
-P•-• 
o 

C 
CL) 

4191 Co,„  

• 
10490.52267 19000.200840 20062.552706 7 549300'.' 	O Cfij 	104-01 

Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

Agência/Código do Cedente 

0027 / 052261-9 

Espécie 

R$ 

Quantidade NOSSO número 	9,,ji 
2400000820^ 	-O 

Número do documento 

1106619757XXXX 

CPF/CNPJ 

06062038000175 

Vencimento 

21/10/2012 
Valor documento 

60,00 
(-) Desconto / Abatimentos 	(-) Outras deduções 	 (,-) Mora / Multa 	 r  (-] Outros acréscimos Valor cobrado 

Sacado 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS 
Demonstra tino 
601 - Anot.Resp.Tecnica-ART - 2012 - 00011066197575062110 - 60,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Autenticaçãn mecânica 

Corte na Irnria DontiJnada 

0 C ss I 63 62 
co 	co 

-• - CD 6. 
C.D 	CO cm 
61 co co 
C9 - 
r?) 

co 
CSJ 

co 

es, 

Lc-) 

CD 
63 

CD 
c:51 

0 1— coN.: 	.= 

67 0 
Cr3 1— •-■ 	o 
N- 1.11 <C 	CC CD CL. CD 
CsJ c CD 0 • C_D O cm C-D LD 0 0 
63 CD 	co co ao 	+CC 01 -yr - 

coO 	<C cm -co 
>- 

ov—si 
Rocha de Fanas 

Eletriciga Engenheira 	7  
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

tas C c1/270.  

30 	..?'" 

T.15 R.K.nu: 	
CL 

Identificação do Processo 

Número: 53000.052743/2012 	 Localidade / UF: BARRA DO CORDA/MA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA - CORDENSE 

Aviso: 	4 	Publicação: 18/03/1999 	Prazo: 	30 
	

Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

GILSON RODRIGUES BRASIL 239.212.931-20 nu!! 10/04/2002 
10/04/2002 

KATIA CAVALCANTE DA SILVA 344.802.263-20 null 10/04/2002 
10/04/2002 

URJAS DE SOUZA MATOS 400.877.193-04 null 10/04/2002 
10/04/2002 

REYSANE DOS SANTOS 238.459.613-68 null 10/04/2002 
ABREU 10/04/2002 

RAIMUNDO MOURA 239.084.241-00 null 10/04/2002 
CARVALHO 10/04/2002 

ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 203.507.675-72 null 10/04/2002 
10/04/2002 

ANTONIO BATISTA COSTA 093.931.293-04 null 10/04/2002 
10/04/2002 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento a Lei 9.612/98, bem como Norma Complementar n°  01/011 e 
face à Portaria 197/2013, constatou-se que a entidade apresentou os seguintes documentos: 

- declaração atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações - fls. 5; 

Certidão da ANATEL - fls. 6; 

- Cópia do CNPJ - fls. 7; 

- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada, datada de 14/10/2012 - fls. 8-9; 

A entidade deve apresentar Estatuto atualizado ou cópia das alterações, prova de Nacionalidade e maioridade dos 
dirigentes e último relatório do Conselho Comunitário. 

É o relatório. 

À Consideração Superior. 

-eediLcuce  
Lueiana-Pitrentel-Cfraves- 

24/0112014 
	 ~COAI 	 Página 1 do 1 
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CIDADE 

X/4 

USO EXCLUSIVO Dos CORREIOS 	
1ENTATTVAS DE ENTREGA 

Mudou-se / / às- h. 
=Recusado 

EnDoconheddo 

I=Nso procurado /__ às-h. 
=Endereço insuficiente 

=Não existe o número indicará 

1=1Outros (especifur} 	 _/_./  às 	h. 

CEP 

[4) 
REMETENTE  éc fitot („10,6-0 111,D 0 kur 

, 

FONE 

UNIDADE ENTREGADORA 

Visto 

Material recieIável "RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AmelENTE" 

c.J 
rt 

	 r•-• 	

-....r.' " ' 

O 

 
	(s) 

O 1- 

..-, 

0 ir) 	
•■ 

co 	
ik,_ 

r.- 

2  CORREIOS 
AR 11 1!Iii. PESO (kg) MANDOU, CHEGOU. 

SA 31434088 6 BR 

1111111 	I I I 1 1 I 

/DESTINATÁRIO  /9 Lu/ 5 76R.T. 	
Comomer-550e5.. 

c:o/tu/m.4'4 	et-erie ft-) 

- 9 - 

/4a X11  ENDEREÇO  C-3ip&Á /Lm em. Do.," 
e.rra£,  k' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n'345/2014/CORC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

ReferCmcias:• Processo n° 53000.052743/2012. 

SUMÁRIOiXECUTIVO  

1. .Trata-sei de requerimento da AssociaçãO Comunitária Barra - Cordense para 
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ;Barra do 
Corda/MA. . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo. observouse a existência de 
Pendèncias, conforme descrição a seguir: 

1. 	Documentos atualizados revelando eventuais .alterações ocorridas no 
".Estatuto Social da interessada. durante o período de vitência da outoma, ou cópia .atualizada do • 
Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 da Norma n° 1/2011: 

11. 	Prova:de que seus diretores-são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores dc dezoito anos ou emancipados (cópia do RO ou Certidão de Casamento), 
de acordo com ao subitem 7.1,- alínea "e', da ,Norma Complementar n° 01/2004. Não serão 
aceitos, a título de cornprovação deste item, a• carteira nacional. de habilitação (CNH) e a 
inscrição, no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF): de acordo com o disposto no subitem 

111. Compl.' ovante dc inscrição no CPI -2  (CadaStro de Pessoas Física do 
\linistdrio da Fazenda): e 

IV. Último relatório do Conselho Comunitário. constituído nos moldes do item 
21.4.1 deSta Norma. sobre a programação veiculada pela emissora, bem como sua avaliação a 
respeitos da mesma. de acordo com o disposto no subirem 203, alínea '11-' da Norma n" 1/2011. 

CONCLUSÃO 

• • Em face do exposto. constatou-se a necessidade de saneamento das referichis 
pendências. 

53000...052743 ,20 I 2 . C.GRC 
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4. Em face do exposto, a -entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a • 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinçã-o 
da Autorização outorgada à requefente. 

5. 	 Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na dcorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente urna solicitação formal neste 
sentido, subscrita por queM' de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de janeiro de 2014. 

CLÁUliW.kL.áfi5):.tRAOS SANTOS 
Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 345/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ZJ I d 

J 

de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MALA 
Coardilador-Geral de Radiodifusão Comunitária _ 

53000.052743.2012:CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Cománicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 3 andar - 70044-900 - Brasília — DF 
(61).33116281 • 

Ofício n° 	 .20I4/CGROSCE-MC 

Brasília, 	d a!' de 2014. 

Ao Senhor 
RAIMUNDO MOURA CARVALHO 
Representante Legal da Associação. Comunitária Barra - Cordense 
.Rua Manoel Nlilhomem, s\n. Altamira 
65.950-000 / Barra do Corda MA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n" 
53000.052743/2012. 

Senhor Representante Legal; . 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.052743/2012. no qual 
essa entidade requer autorização para .execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Barra do Corda/MA. encaminhamos cópia da Nota Técnica n" 
345/2014/CGRC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de- saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo dc 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Posta( (Aviso dc Recebimento.) que o acompanha. 
para que a entidade apresente toda a documentação'solicitada. TranScorrido esse prazo sem que 
haja respostas; ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados. o pleito dc outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrowdo por uma única vez. por igual período. 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem corno nos casos de emergência ou 
de calamidade pública. -regularmente  comprovados. desde que a requerente apresente .unia 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento' das exigências. Decorrido 
esse prazo., a docuine.ntação encaminhada será. considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogaçóes de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

AtenciOsattu.;„nte. 

• - 
Aã DO GRANJA NO13RE MALA 

• Coorcip.3 or-Geral de Radiodifusão Conwn;tária 

CURC 
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(59,5 C0 

á Rubrica: 

JG 091 402 284 BR 

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, massim quando osdadosfoii í 	pR 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da 
entrega. 

Rastreamento 

ErT1 	 Erit.-eg2 

Entregue 
18/02/2014 16:07 BRASILIA/ DF 

18/02/2014 
16:07 	 Entregue 
BRASLIA / DF 

18/02/2014 
12:04 	 Saiu para a Entrega 
BRASILIA / DF 

12/02/2014 
16:32 	 Entrega não efetuada - Endereço incorreto Objeto sujeito a atraso na entrega 
BARRA DO 	ou a devolução ao remetente 
CORDA / MA 

12/02/2014 
08:12 

Saiu para a Entrega 
BARRA DO 
CORDA / MA 

11/02/2014 
17:52 	 Entrega não efetuada — Carteiro não atendido Será realizada nova tentativa de 
BARRA DO 	entrega 
CORDA / MA 

11/02/2014 
08:57 

Favor desconsiderar a informação anterior. 
BARRA DO 
CORDA 1 MA 

10/02/2014 
18:00 

Entregue 
BARRA DO 
CORDA / MA 

10/02/2014 
03:39 

Saiu para a Entrega 
BARRA DO 
CORDA / MA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n9: 53000.052743/2012-73 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente .inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação' competente, providenciar a digitalização e consequente 
inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
_ _.;rentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 15 de outubro de 2014 

SeP r- . 	Documento assinado eletronicamente por Natalia Froernming, Chefe de Serviço de Apoio 
assirk3tur3 L2--)  Administrativo, em 15/10/2014, às 13:05, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
es evõ :<-1 

A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o 
código verificador 0189146 e o código CRC BE6BB013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.052743/2012-73  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 15 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 15/10/2014, às 13:05, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0189146 e o código CRC BE6BB013.
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.052743/2012-73

Interessado: Associação Comunitária Barra

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.066.845/0001-78

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MA

Localidade: Barra do Corda

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 07/12/2018, às 17:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3659105 e o código CRC A3F6523E.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 3659105
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7962/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.052743/2012-73
Processo de Outorga nº: 53720.000306/1999
Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga (Nota Técnica nº 345/2014, encaminhada pelo ofício nº
493/2014, datado de 27/01/2014, cujo AR Postal foi extraviado).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                         Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Barra-Cordense, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda / MA.

 
ANÁLISE

2.                Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

 

                    I.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;

                                       

              II. Caso o mandato da Diretoria eleita em 14/10/2012 ainda esteja vigente,
deverão ser encaminhados os documentos abaixo. Caso o mandato já tenha
expirado, deverá ser encaminhada a ata de eleição da atual Diretoria,
devidamente registrada, acompanhada dos documentos abaixo:

 

                 a.                  Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e

 

                     b.                   CPF de todos os dirigentes.

 

                    III.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
 

CONCLUSÃO
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3.               Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 16/04/2015, às 14:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0465268 e o código CRC 88724EB6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11546/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de abril de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Barra - Cordense
Rua Frederico Figueira, nº 341, Centro
65.950-000 / Barra do Corda – MA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052743/2012-73.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
7962/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0465324 e o código CRC B2537D3B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27497/2015/SEI-MC

Brasília, 24 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Barra - Cordense
Rua Manoel Milhomem. s/nº - Altamira
​65.950-000 / Barra do Corda – MA
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052743/2012-73.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 11.546/2015/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: mudou-se.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/08/2015, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0679772 e o código CRC 7F376489.
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Nº 32, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2016 107ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016021800107

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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53900.069912/2015 RADIO CACHOEIRA LTDA CACHOEIRA DO SUL RS 40778/2015/SEI-MC, DE 17/12/2015
53900.069550/2015 RADIO CULTURA DE UTINGA LTDA UTINGA BA 40682/2015/SEI-MC, DE 17/12/2015
53900.070326/2015 RADIO CLUBE DE TANABI LTDA TA N A B I SP 41000/2015/SEI-MC, DE 10/12/2015
53900.002375/2015 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE PLANURA PLANURA MG 1199/2015/SEI-MC, DE 26/01/2015
53900.070821/2015 CONSELHO CULTURAL EDUCATIVO COMUNITÁRIO (CONCEC) A LV O R A D A RS 41223/2015/SEI-MC, DE 14/12/2015
53900.071543/2015 ASSOCIAÇÃO COM. DE APOIO A EDUC., SAÚDE, SEG., ESP., LAZ., CULT., TUR. E MEIO AMB.

ÀS ASSOC. DE BAIRROS DE MIR. DO TO
MIRACEMA DO TOCANTINS TO 41497/2015/SEI-MC, DE 14/12/2015

53900.070718/2015 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA AMÉLIA SANTA AMÉLIA PR 41175/2015/SEI-MC, DE 14/12/2015
53900.071584/2015 ASSOCIAÇÃO PORTO REAL PORTO NACIONAL TO 41515/2015/SEI-MC, DE 14/12/2015
53900.070715/2015 RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM - RACE/FM SANTA RITA PB 41171/2015/SEI-MC, DE 14/12/2015
53900.071486/2015 SOCIEDADE INTEGRAÇÃO MERIDIONAL DE RADIODIFUSÃO LTDA JAGUARÃO RS 41477/2015/SEI-MC, DE 17/12/2015
53900.049966/2015 ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE COMUNITÁRIA DE CAUCAIA DO ALTO - ACBC COTIA SP 31479/2015/SEI-MC, DE 02/10/2015
53900.071622/2015 RADIO PEPITA FM LTDA LAVRAS DO SUL RS 41522/2015/SEI-MC, DE 17/12/2015
53900.063083/2015 ASSOCIAÇÃO PAUBRASILIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - APRC PAU BRASIL BA 37987/2015/SEI-MC, DE 18/11/2015
53900.069399/2015 RADIO DIFUSORA SUL DA BAHIA LTDA I TA B U N A BA 40653/2015/SEI-MC, DE 17/12/2015
53900.069445/2015 RADIO NACIONAL ITABUNA BAHIA LTDA I TA B U N A BA 40667/2015/SEI-MC, DE 17/12/2015
53900.070165/2015 RADIO MAXIMA FM LTDA CAMAQUÃ RS 40897/2015/SEI-MC, DE 17/12/2015
53900.072171/2015 SOCIEDADE EMISSORAS MINUANO LTDA RIO GRANDE RS 41762/2015/SEI-MC, DE 17/12/2015
53900.058844/2015 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO NOVA DE PAZ - FM CEZARINA GO 35981/2015/SEI-MC, DE 17/11/2015
53900.069857/2015 EMISSORAS REUNIDAS LTDA ALEGRETE RS 40767/2015/SEI-MC, DE 17/12/2015
53900.060775/2015 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE OURIÇANGAS OURIÇANGAS BA 36838/2015/SEI-MC, DE 17/11/2015
53900.061621/2015 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL FELISBURGUENSE DE RADIODIFUSÃO FELISBURGO MG 37399/2015/SEI-MC, DE 17/11/2015
53900.071013/2015 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA FONTE E VIDA DO EMBU EMBU DAS ARTES SP 42464/2015/SEI-MC, DE 23/12/2015
53900.070859/2015 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA FONTE E VIDA DO EMBU EMBU DAS ARTES SP 41342/2015/SEI-MC, DE 15/12/2015

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A
documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-
900 - Brasília - D.F.

ANEXO

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
MA BARRA DO CORDA 53000.052743/2012-73 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDENDE 27497/2015 de 24/08/2015 MUDOU-SE

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

Ministério das Mulheres, da Igualdade
Racial e dos Direitos Humanos

.

SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS
HUMANOS

EXTRATOS DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2016 ao Convênio Nº
817917/2015. Convenentes: Concedente : SECRETARIA DE DIREI-
TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : SECRETARIA DE
ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTENCIA SOCIA,
CNPJ nº 04.150.335/0001-47. P.I.127/2008, art. 30, VI.. Valor Total:
R$ 252.256,05, Valor de Contrapartida: R$ 2.256,05, Vigência:
12/11/2015 a 01/12/2017. Data de Assinatura: 11/02/2016. Assina :
Pelo PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRESID.DA REPUBLICA
/ PAULO ROBERTO MARTINS MALDOS- SECRETARIO NA-
CIONAL DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMA-
NO.

(SICONV(PORTAL) - 17/02/2016)

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2016 ao Convênio Nº
818194/2015. Convenentes: Concedente : SECRETARIA DE DIREI-
TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : SECRETARIA MU-
NICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, CNPJ nº
07.420.613/0001-27. P.I.127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: R$
330.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 30.000,00, Vigência:
16/12/2015 a 12/01/2017. Data de Assinatura: 16/02/2016. Assina :
Pelo PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRESID.DA REPUBLICA
/ PAULO ROBERTO MARTINS MALDOS- SECRETARIO NA-
CIONAL DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMA-
NO.

(SICONV(PORTAL) - 17/02/2016)

SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO DE SERVIÇO Nº: 2016/000045 (Modalidade Produto)
Signatários: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento -
Projeto

BRA/15/006 - "Fortalecimento dos Mecanismos da Justiça de Tran-
sição no Brasil" e
Ana Paula Moreli Tauhyl, portadora do CPF nº 332.397.638-00, Ob-
jeto: Coleta e
síntese de dados da investigação preliminar do Grupo de Trabalho
criado no âmbito da
SDH/CEMDP com a finalidade de proceder a análise de restos mor-
tais oriundos do
Cemitério de Perus, São Paulo/SP, com vistas à identificação de
mortos e desaparecidos
políticos assim reconhecidos pela Lei 9.140/95 - Consultor 1. Valor
total: R$ 80.000,00
(Oitenta mil reais). Vigência: 05/02/2016 a 10/02/2017 - Assinaturas:
Niky Fabiancic,
Representante Residente do PNUD, em resposta à solicitação da
Agência Executora,
como contratante e ANA PAULA MORELI TAUHYL, como con-
tratada.
CONTRATO DE SERVIÇO Nº: 2016/000047 (Modalidade Produto)
Signatários: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento -
Projeto

BRA/15/006 - "Fortalecimento dos Mecanismos da Justiça de Tran-
sição no Brasil" e
Luana Antoneto Alberto, portadora do CPF nº 220.983.098-21, Ob-
jeto: Coleta e síntese
de dados da investigação preliminar do Grupo de Trabalho criado no
âmbito da
SDH/CEMDP com a finalidade de proceder a análise de restos mor-
tais oriundos do
Cemitério de Perus, São Paulo/SP, com vistas à identificação de
mortos e desaparecidos
políticos assim reconhecidos pela Lei 9.140/95 - Consultor 2. Valor
total: R$ 80.000,00
(Oitenta mil reais). Vigência: 05/02/2016 a 10/02/2017 - Assinaturas:
Niky Fabiancic,
Representante Residente do PNUD, em resposta à solicitação da
Agência Executora,
como contratante e LUANA ANTONETO ALBERTO, como con-
tratada.
CONTRATO DE SERVIÇO Nº: 2016/0000030 (Modalidade Produ-
to)
Signatários: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento -
Projeto

BRA/15/006 - "Fortalecimento dos Mecanismos da Justiça de Tran-
sição no Brasil" e
Aline Feitoza de Oliveira, portadora do CPF nº 376.530.748-39, Ob-
jeto: Análise,
limpeza e catalogação de restos mortais e objetos associados, registro
de dados e

informações a partir de protocolo previamente estabelecido aos tra-
balhos do Grupo de
Trabalho criado no âmbito da SDH/CEMDP com a finalidade de
proceder a análise de
restos mortais oriundos do Cemitério de Perus, São Paulo/SP, com
vistas à identificação
de mortos e desaparecidos políticos assim reconhecidos pela Lei
9.140/95 - Consultor
2. Valor total: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). Vigência: 25/01/2016
a 20/01/2017 -
Assinaturas: Niky Fabiancic, Representante Residente do PNUD, em
resposta à
solicitação da Agência Executora, como contratante e ALINE FEI-
TOZA DE
OLIVEIRA, como contratada.
CONTRATO DE SERVIÇO Nº: 2016/0000036 (Modalidade Produ-
to)
Signatários: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento -
Projeto

BRA/15/006 - "Fortalecimento dos Mecanismos da Justiça de Tran-
sição no Brasil" e
Márcia Lika Hattori, portadora do CPF nº 328.626.568-36, Objeto:
Realizar supervisão
da pesquisa antemortem das atividades do Grupo de Trabalho criado
no âmbito da
SDH/CEMDP com a finalidade de proceder a análise de restos mor-
tais oriundos do
Cemitério de Perus, São Paulo/SP, com vistas à identificação de
mortos e desaparecidos
políticos assim reconhecidos pela Lei 9.140/95. Valor total: R$
98.000,00 (Noventa e
oito mil reais). Vigência: 25/01/2016 a 20/01/2017 - Assinaturas:
Niky Fabiancic,
Representante Residente do PNUD, em resposta à solicitação da
Agência Executora,
como contratante e MÁRCIA LIKA HATTORI, como contratada.
CONTRATO DE SERVIÇO Nº: 2016/0000040 (Modalidade Produ-
to)
Signatários: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento -
Projeto

BRA/15/006 - "Fortalecimento dos Mecanismos da Justiça de Tran-
sição no Brasil" e
Jacob Gelwan, portador do CPF nº 084.956.038-10, Objeto: Realizar
registro
fotográfico das atividades do Grupo de Trabalho criado no âmbito da
SDH/CEMDP
com a finalidade de proceder a análise de restos mortais oriundos do
Cemitério de
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Processo nº: 53000.052743/2012-73 
 
Município/UF: Barra do Corda/MA 
 

Validade da outorga: 24/12/2012. Documentos 05/11/2012. Tempestivo.  

Portaria nº 704 (DOU 14/11/2000). Decreto Legislativo nº 507 (DOU 24/12/2002).  

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 (0382962) 

2. Estatuto social: Pendente.  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 02/05 (1025266) 

- Mandato: 23/01/2014 a xx/xxxxx/xxxx. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: (1025266) 

- PRESIDENTE: Raimundo Moura Carvalho (01/11/1961)(239.084.241-00) fl. 06/14 

- VICE-PRESIDENTE: João Pedro Nascimento Araújo(15/01/1965) (051.046.077-87) fl. 15 

- SEGUNDO VICE-PRESIDENTE: Reysanne dos Santos Abreu (18/11/1962)(238.459.613-68) fl. 

16 

- SECRETÁRIO: Antônio Batista Costa (11/03/1953) (093.093.293-04) fl. 17 

- SEGUNDO SECRETÁRIO: Gilson Rodrigues Brasil (23/10/1961)(239.212.931-20) fl. 18 

- TESOUREIRO: Rejane Valéria Medeiros Carvalho (14/01/1976) (616.584.563-00) fl. 06/19 

- SEGUNDO TESOUREIRO: Antônio Garcia Silva Albuquerque (830.236.238-72) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: encaminhou 

declaração afirmando que não está em conformidade. Solicitar o preenchimento do Anexo VI 

com a ART (art. 39, § 2º da Portaria). Só depois de nova licença concedida pela área técnica 

que a entidade poderá encaminhar nova declaração. Perguntar se o formulário encaminhado 

está com os dados atualizados, se confere com o endereço atual.  

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica:  

- Direito de voz e voto:  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas:  
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa:  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:   

- Conselho Comunitário:  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC:  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 06 (0382962). Em 

pesquisa realizada em 04/05/2016 a entidade encontra-se com débitos.  

10. CNPJ: fl. 07 (0382962) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Raimundo Moura 
Carvalho (01/11/1961) 

Sim  PTB Não  Não  Sim, esposo 
de Rejane.  

VICE-PRESIDENTE: João Pedro 
Nascimento Araújo (15/01/1965)  

Não Não Não Não Não 

SEGUNDO VICE-PRESIDENTE: 
Reysanne dos Santos Abreu 
(18/11/1962) 

Sim PP Não  Não  Não 

SECRETÁRIO: Antônio Batista 
Costa (11/03/1953)  

Sim PTC Não  Não Não 

SEGUNDO SECRETÁRIO: Gilson 
Rodrigues Brasil (23/10/1961) 

Sim PR Não  Não Não 

TESOUREIRO: Rejane Valéria 
Medeiros Carvalho (14/01/1976)  

Sim PPS Não  Não Sim, esposa 
de Raimundo. 

- SEGUNDO TESOUREIRO: 
Antônio Garcia Silva 
Albuquerque  

Não foi 
possível 

pesquisar. 

Não foi 
possível 

pesquisar. 

Não  Não  Não foi 
possível 

pesquisar. 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo, exceto quanto ao Sr. Antônio Garcia Silva Albuquerque, por 

ausência dos documentos.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10642/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.052743/2012-73.

Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          A Associação Comunitária Barra - Cordense, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda, estado do
Maranhão, apresentou resposta à exigência, conforme Petição 1024502 .

 
ANÁLISE

2.          Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério das Comunicações.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa

razão, solicita-se a quitação

do(s) débito(s) existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

inciso II
Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

A Entidade deverá encaminhar

o relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do 

art. 116 da Portaria.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF do seguinte

membro da Diretoria:

 
1. Sr. Antônio Garcia Silva

Albuquerque (2º Tesoureiro).

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

 
A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do seguinte Diretor:

 

1. Sr. Antônio Garcia Silva

Albuquerque (2º Tesoureiro).
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Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

3.        Quanto à declaração de conformidade, mencionada no primeiro item da
tabela acima, verificou-se que a Entidade mencionou o desacordo e  anexou os
documentos técnicos de alteração de suas instalações. Contudo, em razão do
transcurso do tempo, é preciso que seja informado se os documentos se referem
ao atual endereço da Entidade, bem como de instalação de seus equipamentos,
coordenadas geográficas etc., para que seja emitida a respectiva licença de
funcionamento com os novos dados. Caso a documentação anteriormente enviada
esteja desatualizada, a Entidade deverá encaminhar o Formulário constante do
Anexo VI da Portaria nº 4334, de 2015, devidamente preenchido e acompanhado
por Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), conforme previsão contida no
art. 39, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015.

 

4.           Frisa-se que a declaração de conformidade é documento necessário para
o deferimento do pedido de renovação, nos termos do art. 131, inciso VI da
mencionada Portaria.

 

5.         Importa ressaltar, ainda, que não foi possível identificar o tempo do
mandato dos membros da Diretoria, haja vista a ausência do estatuto social.
Sendo assim, caso tenham ocorrido novas eleições ou o mandato esteja prestes a
vencer, é imprescindível que a Entidade encaminhe a  Ata de Eleição da Diretoria
em exercício, devidamente registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.          A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.
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8.             Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
05/05/2016, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1112408 e o código CRC 3BDE4050.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15139/2016/SEI-MC

Ao Senhor

RAIMUNDO MOURA CARVALHO

Associação Comunitária Barra - Cordense

Rua  Enfermeira Zizi, 202 - Vila Canadá

65.950-000 / Barra do Corda – MA

CNPJ n°

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.052743/2012-73.  

 

             Senhor Representante Legal, 

 

1.          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10642/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

             Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1112413 e o código CRC EB84BC97.
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Processo nº: 53000.052743/2012-73 
 
Município/UF: Barra do Corda/MA 
 

Validade da outorga: 24/12/2012. Documentos 05/11/2012. Tempestivo.  

Portaria nº 704 (DOU 14/11/2000). Decreto Legislativo nº 507 (DOU 24/12/2002).  

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 (0382962) 

2. Estatuto social: fls. 05/11 (1187118) sem registro cartorário.   

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 02/05 (1025266) 

- Mandato: 23/01/2014 a 23/01/2017. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: (1025266) 

- PRESIDENTE: Raimundo Moura Carvalho (01/11/1961)(239.084.241-00) fl. 06/14 

- VICE-PRESIDENTE: João Pedro Nascimento Araújo(15/01/1965) (251.046.083-87) fl. 15 

- SEGUNDO VICE-PRESIDENTE: Reysanne dos Santos Abreu (18/11/1962)(238.459.613-68) fl. 

16 

- SECRETÁRIO: Antônio Batista Costa (11/03/1953) (093.093.293-04) fl. 17 

- SEGUNDO SECRETÁRIO: Gilson Rodrigues Brasil (23/10/1961)(239.212.931-20) fl. 18 

- TESOUREIRO: Rejane Valéria Medeiros Carvalho (14/01/1976) (616.584.563-00) fl. 06/19 

- SEGUNDO TESOUREIRO: Antônio Garcia Silva (31/07/1955) (830.236.238-72) fl. 12 (1187118). 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: Solicitar o 

preenchimento do Anexo VI com a ART (art. 39, § 2º da Portaria). Só depois de nova licença 

concedida pela área técnica que a entidade poderá encaminhar nova declaração. O processo 

chegou a ser analisado na área de pós-outorga, contudo, por inércia da entidade foi 

indeferido. Após o reenvio da entidade, desmembra e criar novo processo.  

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º.  

- Direito de voz e voto: art. 7º, alínea “b” (votar).  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 7º, alínea “b”.  
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 21, § 1º. 

Só dispõe sobre a competência do Presidente e do Vice-presidente (art. 23).  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 21 

(mandato de três anos, permitindo a reeleição).  

- Conselho Comunitário: art. 18, 19 e 20 (não especifica corretamente a composição). 

Depreende-se do parágrafo único do art. 18 que são apenas 4 membros.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC:  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 03 (1187118). Em 

pesquisa realizada em 18/07/2016 a entidade encontra-se com débitos.  

10. CNPJ: fl. 07 (0382962) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Raimundo Moura 
Carvalho (01/11/1961) 

Sim  PTB Não  Não  Sim, esposo 
de Rejane.  

VICE-PRESIDENTE: João Pedro 
Nascimento Araújo (15/01/1965)  

Não Não Não Não Não 

SEGUNDO VICE-PRESIDENTE: 
Reysanne dos Santos Abreu 
(18/11/1962) 

Sim PP Não  Não  Não 

SECRETÁRIO: Antônio Batista 
Costa (11/03/1953)  

Sim PTC Não  Não Não 

SEGUNDO SECRETÁRIO: Gilson 
Rodrigues Brasil (23/10/1961) 

Sim PR Não  Não Não 

TESOUREIRO: Rejane Valéria 
Medeiros Carvalho (14/01/1976)  

Sim PPS Não  Não Sim, esposa 
de Raimundo. 

- SEGUNDO TESOUREIRO: 
Antônio Garcia Silva 
(31/07/1955) 

Não Não Não  Não  Não  

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo, novamente, em 18/07/2016. 

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 	-1(ão /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 	
Brasília, 2.1G de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA CORDENSE 
Rua Amâncio Martins Jorge, s/n° - Centro 
65950-000 Bana do Corda/MA 

Assunto: Informação sobre pedido de alteração de características técnicas da estação / 
Processo d. 53000.045995/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.045995/11, na qual a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA CORDENSE, entidade autorizada para a execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda/MA, onde solicita 
alteração de características técnicas da estação, informamos que o pedido não pode ser analisado 
pelos seguintes motivos: 

I. 	Da análise do pedido, constatou-se que o mandato relativo à última 
diretoria, conforme ata de eleição constante nos autos do processo expirou em 10/04/2002, 
impedindo a comprovação da legitimidade do requerente. 

2. Em face ao exposto, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

I. 	Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada no livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, em conformidade com o disposto no 
subitem 8.2, alínea "c" da Norma n° 1/2011, constando todos os cargos elencados no Estatuto 
Social, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros 
encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 8.1, alíneas "e", "f", sub alíneas 
"f.1" e "f.2" e "g" da Norma n° 1/2011. 

3. Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de abertura de processo de apuração de infração, 
conforme art. 41); incisos V e VII, do Decreto n° 2615/98 bem como o indeferimento do pedido 
de alteração de local. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO 	LERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1625 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Solicitação. 

Referência: Processo n° 53000.045995/11 
Referência: Processo de outorga n° 53720.000306/99 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA CORDENSE entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de BARRA DO 
CORDA/MA, onde solicita alteração das características técnicas para análise. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fato e fundamento: 

I. Foi encaminhado o Oficio n° 500/2012, de 26/01/2012, AR Postal em 
07/02/2012 solicitando à entidade que apresentasse documentação para regularização da situação 
cadastral da Entidade frente à documentação apresentada. 

II. Ocorre que a entidade não apresentou dentro do prazo a documentação 
solicitada abaixo relacionada, restando comprovada a falta de interesse da requerente. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
documento, sem prejuízo das outras medidas administrativas cabíveis. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

CGRC 
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À consideração superior. 
Brasília, 01 de junho de 2012. 

VALKI • A FERREIRA MACHADO 
1321450 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, Substituto Eventual. 

 

Brasília,  9-  de de 2012. 

    

    

VILMA D4 FÁTIMA VARENGA FANIS 
Coordenadora d Serviço de adiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, L 	de 	'jun  1,13  

JAVIER A. G. ALFARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1625/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, J5 de  ,f9u,n4•1k,'' 	de 2012. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

53000.042376/11/CGRC 
2 de 2 

de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° á. cr L 	/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, j5 de junho de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA CORDENSE 
Rua Amâncio Martins Jorge, s/n° - Centro 
65950-000 Barra do Corda/MA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 
53000.045995/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.045995/11, na localidade 
de BARRA DO CORDA/MA, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer alteração das características técnicas, encaminhamos cópia da 
Nota Técnica n° 1625/2012, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Esclarecemos que novos pedidos de alteração de características técnicas de 
instalação da estação deverão estar de acordo com o item 15.3 da Norma n° 1/2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011, disponível no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

4. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CGRC 

Outros (origem externa) Processo 53000.045995/2011 (1241997)         SEI 53000.052743/2012-73 / pg. 7



Radcomweb 

  

szr - - 

De: 	 Radcomweb 
Enviado em: 	 quarta-feira, 29 de agosto de 2012 17:24 
Para: 	 engajane@terra.com.br  

Assunto: 	 Encaminhamento de Ofício devolvido pelos Correios 

Anexos: 	 Ofício n° 2291-12 MA_5995-11.pdf; Nota Técnica n° 1625-12 MA_5995-11.pdf 

Ao Senhor 
Representante Legal da Associação Comunitária Barra Cordense 

Estamos encaminhando em anexo o Ofício n2  2291/2012, datado de 15/06/2012, o qual foi devolvido pelos Correios 
pelo motivo "Endereço Insuficiente". 

OBS: Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente, 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
CG RC_518 

1 
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Atenciosamente, 

JOÃO PAU 
Coordenador- 

DIVA DE ANDRADE 
Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2. andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n°  3 G 3 c5i  /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília,  0  de 0..k de 2012. 

Ao Senhor 
RAIMUNDO MOURA CARVALHO 
Representante Legal da Associação Comunitária Barra Cordense 
Rua Amâncio Martins Jorge, s/n° 	Altamira. 
65.950-000 Barra do Corda — MA 

Assunto: 	Encaminhamento de Oficio Devolvido pelos Correios / Processo n° 
53000.045995/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos em anexo o ofício n° 2291 de 15/junho/2012, devolvido pelos 
correios pelo seguinte motivo: "Endereço Insuficiente". 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

CGRC 

Outros (origem externa) Processo 53000.045995/2011 (1241997)         SEI 53000.052743/2012-73 / pg. 9



Radcomweb 

De: 	 Radcomweb 

Enviado em: 	 quarta-feira, 31 de outubro de 2012 17:55 

Para: 	 riocordafmpop@hotmail.com  

Assunto: 	 Encaminhamento de Ofício devolvido pelos Correios 

Anexos: 	 Ofício n° 2291-12 MA_5995-11.pdf; Nota Técnica n° 1625-12 MA_5995-11.pdf; 

Ofício n° 3639-12 MA_5995-11.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Sinalizador de acompanhamento: 
Acompanhar 

Status do sinalizador: 	 Sinalizada 

Ao Senhor 

Representante Legal da Associação Comunitária Barra Cordense 

.stannos encaminhando em anexo o Ofício n2  3639/2012, datado de 01/10/2012, o qual foi devolvido pelos Correios 

pelo motivo "Endereço Insuficiente". 

OBS: Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente, 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

CG RC_518 

-Co  

C.el-1)0 TNcli CleC, pe../ c_ 

er," Ct Cs5C. . 

1 
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PREGÃO ELETRÔNICO 313/2012 • SRP 

Aquisição de Envelope Personalizado Ofício não Pré-Pago. 
Recebimento das Propostas: no endereço http://www.correios.com.br  
até 11/1/2013, às 81.130min e inicio da disputa de preços às 91130, 
Obtenção do Edital: no endereço eletrônico acima. Informações pelo 
Fax: (0xx61) 3426-2759/2509 e telefone: (0xx61) 3426.2725, no ho-
rário de 8h00min às 17h3Omin. 

DALVILE.NE ROSA DE ALCÂNTARA 
Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 12000280/2012 

Prestação de serviço de transporte rodoviário de carga, mo-
dalidade LTN - Linha de Transporte Nacional, Grupo de Linhas 
Minas Gerais. Recebimento das Propostas: no endereço 
hup://www.correios.com.br  até 11/01/2013, às 8h3Omin e inicio da 
disputa de preços às 9h30. Obtenção do Edital: no endereço ele-
trônico acima. Informações pelo Fax: (0xx61) 3426-2759/2509 e te-
lefone: (0xx61) 3426-2819, no horário de 8h00min às 17h30min. 

EDUARDO RODRIGUES DE MEDEIROS NETO 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL NO AMAPÁ 

EDITAL IS' E -260/2012 
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por 
intermédio da Diretoria Regional do Amapá. com  referência ao edital 
de abertura n°  E - 146/2012, publicado no Diário Oficial da União do 
dia 01/06/2012, Seção 3, página 196, faz saber que estará prorrogada 
a validade do processo seletivo para estágio de nível médio até o dia 
19/06/2013, conforme item V, subitem 1 da referida nota. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA MARQUES 
Diretor Regional 

DIRETORIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO 

EDITAL N' 1046/2012 
CONVOCAÇÃO 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - por 
intermédio da Diretoria Regional do Espírito Santo, com referência ao 
edital de abertura n°. 13/2011, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 25/03/2011, toma pública a convocação para assinatura dc 
contrato individual de trabalho, da candidata abaixo listada. O edital 
de resultado dos candidatos aprovados/homologados n°. 33/2011 foi 
publicado no Diário Oficial da União dos dias 27/07/2011. 

Localidade Base: Vitória/ES 
Local: Av. Leitão da Silva 2730 Bairro Santa Lei= Vi-

tória/ES 29045-920. 
Horário: 8:00 horas (horário local) 
Data: 02/01/13 
Cargo Analista de Correios Jr. - Especialidade: Técnico de 

Comunicação Social (Jornalismo). 
Nome: Inscrição; Classificação. 
Felicia Borges Ruy; 99013529; 00005. 

JADSON ADUAM DE OLIVIERA 
Gerente de Recursos Humanos 

EDITAL N' 1047/2012 
CONVOCAÇÃO 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. por 
intermédio da Diretoria Regional do Espírito Santo, corri referência ao 
edital de abertura if 13/2011, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 25/03/2011, toma pública a convocação para assinatura de 
contrato individual de trabalho do candidato abaixo listado, sele-
cionado em ordem rigorosa de classificação dentre os aprovados que 
manifestaram interesse na convocação/ofertaide vagas publicada por 
meio do edital n°  961/2012 no Diário Oficial da União do dia 
13/11/2012, pam o preenchimento de urna vaga em Maceió/AL para 
o cargo de Analista de Correios - Especialidade Assistente Social. O 
edital de resultado dos candidatos aprovados/homologados n°  33/2011 
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 27/07/2011. 

Localidade Base: Vitória/ES 
Local: Rua do Sol, 57 Centro Maceió Alagoas 57020-900 
Horário: 8:00 horas (horário local) 
Data; 02/01/13 
Cargo Analista de Correios Jr. - Especialidade: Assistente 

Social. 
Nome; Inscrição; Classificação. 
Katia da Silva; 99064180; 00004. 

JADSON ADRIANI DE OLIVIERA 
Gerente de Recursos Humanos 

DIRETORIA REGIONAL NO PIAUÍ 

EDITAL N' 1048/2012 
CONVOCAÇÃO 

A Empresa Brasileira de Camelos e Telégrafos - ECT -
Diretoria Regional do Piauí, com referência ao edital de abertura n°  
11/2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 23/03/2011. 
torna pública a convocação para assinatura de contrato individual de 
trabalho do candidato abaixo listado. O edital de resultado dos can-
didatos aprovados/homologados n°  160/2011 foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 20/09/2011. 

Local: Rua Álvaro Mendes. 1680 - Centro - Teresina/PI, 
CEP:64060-000 	 • 

Horário: de 8:00 às 17:30 (horário local) 
Data: 02/01/13 
Localidade Base: Piripiri/PI 
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro 
Nome; Inscrição; Classificação 
Rafael Soares Dias, 11126289, 00003 
Localidade Base: Pamaiba/PI 
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro 
Nome; Inscrição; Classificação 
Isaac Lima de Carvalho, 11107437, 00002 

JOANA DARC DA SILVA NERY 
Diretor Regional 

DIRETORIA REGIONAL EM RONDÔNIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 28/2012 

Objeto: Aquisição de móveis e equipamentos administrativos e ope-
racionais para atender as necessidades das Unidades Administrativas 
e Operacionais da ECT - Diretoria Regional de Rondônia, em aten-
dimento aos Projetos de Modernização da ECT - JOI, FOI e F02. 
conforme Especificação Técnica/Descrição Técnica e demais con-
dições do Edital e seus Anexos, realizado no dia 04/12/2012. tendo 
sido homologado para o Lote 1, 2 e 10 à empresa S.A. COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP. CNPJ - 05.976.162/0001-83, 
com o valor global de R$29.299,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
noventa e nove reais), R$157.493,83 (cento e cinquenta e sete mil e 
quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e três centavos) e 
RS7.175,07 (sete mil e cento e setenta e cinco reais e sete centavos). 
respectivamente. Lote 3, 4, 5 e 7 à empresa RITA ALVES PEREIRA 
GUEDES - ME, CNPJ - 12.650.689/0001-89, com o valor global de 
R$30.342,75 (trinta mil e trezentos e quarenta e dois reais e setenta e 
cinco centavos), R.5128.750,00 (cento e vinte e oito mil e setecentos 
e cinquenta reais), R5115.658,44 (cento e quinze má e seiscentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos) e R$104.919,46 
(cento e quatro mil e novecentos e dezenove reais e quarenta e seis 
centavos), respectivamente. Lote Ef à empresa GTA - COMÉRCIO DE 
MATERIAL ELÉTRICO LTDA - ME, CNPJ - 05.560.438/0001-48. 
com  o valor global de R$16.260,98 (dezesseis mil e duzentos e 
sessenta reais e noventa e oito centavos); Lote 9 à empresa VVR DO 
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, CNPJ - 
04.090.670/0001-05, com o valor global de R587.984.00 (oitenta e 
sete mil e novecentos e oitenta e quatro reais); Lote 6 foi Fra-
cassado. 

VANDERLICE P. DANTAS SANTOS 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRONICO . 12000196 

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine die" 
do Pregão Eletrônico n°. 12000196 - GERAD/DR/SPM, que tem por 
objeto a prestação de serviços de vigilância armada para Complexos 
Operacionais da ECT/DR/SPM, conforme edital e seus anexos. Mo-
tivo: Alterações em folhas do Edital. O Aviso de Licitação foi pu-
blicado no Diário Oficial da União n°240, seção 3, página 141, de 
13/12/2012. 

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' . 12000171 

Objeto: Prestação de serviços de aquisição, manuseio, envelopamento e dis-
tribuição de vales transporte na modalidade papel, e aquisição, cessão de uso 
de cartões e serviço de carga a bordo de vales transpone na modalidade de 
cr ditos eletrônicos, para os empregados. portadores de necessidades upe-
ciais. jovens aprendizes, alterados e demais terceirizados envolvidos nos pro-
gramas sociais da Diretona Regional de São Paulo Metropolitana, conforme 
Edital e seus Anexos.. Download do edital no sítio http://wwwlicitacoes-
e.com.br. (1D desta licitação 462946). O acolhimento das propostas no re-
ferido sítio dar-se-á a partir das 10h0Ornin do dia 10/01/2013. Abertura das 
Propostas: 11/01/2013 às 08h3Omin. Início da Disputa de Lances às 
091,30min do dia 11/01/2013 (horário de Brasfiia). Solicitações de esclare-
cimento acerta do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico gerad-
pregao@correlos.com.br. No campo "assunto" mencionar PGE 12000171. 

HÉLIO BUN 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

EDITAL E - 258/2012 
PROGRAMA DE ESTAGIO • NIVEL SUPERIOR 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por 
meio de sua Diretoria Regional de Sergipe, CNPJ n°. 
34.028.316/0032-00 com sede na Rua Laranjeiras, 229 Centro - Cep 
49002-900, com base na Lei n°. 11.788 de 25/09/2008 toma pública 
a abertura das inscrições no processo seletivo para estagiário de nível 
superior, para o preenchimento de 20 vagas e formação de cadastro 
reserva para a cidade de Aracaju/SE. Os estudantes interessados em 
se inscrever neste processo seletivo deverão entregar a ficha de ins-
crição devidamente preenchida, juntamente com cópias da documen-
tação comprobakirla no seguinte endereço: Rua Laranjeiras, 229 Cen-
tro - 2°  andar - Cep 49002-900. no período de 07/01/2013 a 
18/01/2013, conforme nota N' E - 258/2012, cujo teor encontra-se no 
endereço www.correios.com.br. 

JOSÉ FERNANDO JASMIM REIS 
Diretor Regional 

EDITAL N' E - 259/2Q12 
PROGRAMA DE ESTAGIO - NIVEL MÉDIO 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por 
meio de sua Diretoria Regional de Sergipe, CNPJ n". 
34.028.316/0032-00 corri sede na Rua Laranjeiras, 229 Centro - Cep 
49002-900, com base na Lei n°. 11.788 de 25/09/2008 toma pública 
a abertura das inscrições no processo seletivo para estagiário de nivel 
médio. para o preenchimento de 24 (vinte e quatro) vagas e formação  - 
de cadastro nas cidades de Aracaju, Nossa Senhora do Socorro, ha-
pciranga. Itabaiana, Carmopolis, Itabaianinha, Nossa Senhora da Gló-
ria. Poço Redondo, Laranjeiras, São Cristóvão, Boquim, Barra dos 
Coqueiros, Porto da Folha, Estância. Canindé. Salgado, Japaratuba, 
Tobras Barreto. Lagarto. Areia Branca. Capela, Simão Dias e Propriá. 
Os estudantes interessados em se inscrever neste processo seletivo 
deverão entregar a ficha de inscrição devidamente preenchida, jun-
tamente com cópias da documentação comprobatória na secretaria de 
suas escolas, no período de 26/12/2012 a 18/01/2013, conforme nota. 
E - 259/2012, cujo teor encontra-se no endereço www.cor-
reios.com.br. 

JOSÉ FERNANDO JASMIM REIS 
Diretor Regional 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido 
ou sem possibilidade de entrega de correspondência. conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletronica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3" Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasilia - D.F. 

UF LOCALIDADE N° DO PRQCESSO • NOME DA ENTIDADE N" DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUCAO 
BA PRESIDENTE TAN- 

PRESIDENTE  
53000.038324/07 ASSOCIAÇAO RADIODIFUSÃO COMUNITARLA PRESIDENTE TANCREDO NE- 

VES 
2223/2012 DE 30/05/2012 DESCONHECIDO 

BA ITANHEM 53000.017669/12 ASSOCIAÇÃO DOS AMBIENTALISTAS DO 1TANHEM 3654/2012 DE 05/10/2012 NÃO EXISTE O NUMERO INDI- 
CADO 

ES ARACRUZ 53000.031606/12 ASSOCIAQA0 DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO ORLA MA- 3655/2012 DE 02/10/2012 NÃO PROCURADO 
R1TIMA DE ARACRUZ 

GO CIDADE OCIDENTAL 53000.062050/10 ASSOCIA AO RADIO COMUNITARIA DO ABC 3797/2012 DE 23/10/2012 AUSENTE 03 VEZES 
MA JOÃO LISBOA 53000.0531450/11 ASSOCI - .AS RADIO CO 	UNITARIA GAMELEIRA FM 2943/2=I5E26/07/2012 MUDOU-SE 
M 	ICSN A 	M .30 0.014146/1 1 ASS 	A A• 	OM Nl ARIA a 	•.A11 	e 	AO 'ACt• 	. 3688 211_ DE 05/10/2012 MUDO -SE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://www.in.govbdautenticidachhtml, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP 	2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
polo código 00032012122600057 

	
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 

Outros (origem externa) Processo 53000.045995/2011 (1241997)         SEI 53000.052743/2012-73 / pg. 11



58 	 ISSN 1677-7069 
	

Diário Oficial da União - Seção 3 
	

N° 248, quarta-feira, 26 de dezembro de 2012 

PA SÃO GERALDO DO 
ARAGUAIA 

53000,054040/11 OSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA- 1291/2012 DE 21/03/2012 NÃO PROCURADO 

PB ITAPORANGA 53000.023170/12 FUNDACAO CULTURAL PROFESSORA ANALIA RODRIGUES 2207/2012 DE 30/05/2012 AUSENTE 03 VEZES 

PR ALMIRANTE TAMAN- 
DARE 

53000.052830/10 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO PLENITUDE 
DE VIDA - RPv 

3193/2012 DE 14/00/2012 NUMERO IRREGULAR 

RI PETROPOLIS 53000.037148/12 ACR -
M 

 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO - RADIO SUPER NO- 
VA F 

3673/2012 DE 03/10/2012 AUSENTE 03 VEZES 

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, por se 
encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste 
Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos 
Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo -3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

UF LOCALIDADE 10° DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N° DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUCAO 
BA CAMPO ALEGRE DE 

LOURDES 
53000.068123/10 FUNDACAO PREFEITO VOLUNTARIO DE CAMPO ALEGRE DE 

LOURDES 
2707/2012 DE 13/07/2012 NAO ATENDEU AO DOU DE 25/09/2012 

CE RUSSAS 53000.014518/12 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BETEL 3420/2012 DE 11/09/2012 MUDOU-SE 
CE TTAPIPOCA 53000.029705/09 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE ITAPIPOCA 3761/2012 DE 11/10/2012 AUSENTE 03 VEZES 
DF CEILANDIA 53000.012052/12 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DA QNM 18 A 

26 DE CEILANDIA NORTE - DF 
4(747/2012 DE 09/11/2012 MUDOU-SE 

MA BARRA DO CORDA 53000.045995/11 ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA CORDENSE 2291/2012 DE 15/06/2012 ENDERECO INSUFICIENTE 
MG FRANCISCOPOLIS 53000.028545/12 A

FRANCISCOPOL1S
SSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DE 502/2012 DE 06/08/2012 NAO EXISTE O N° INDICADO 

MT CARCERES 53000.006771/12 
T
ASSOCA

A0
ÇA0 PRINCESINHA DO RIO PARAGUAI DE RADIO E 

U.EVIS 
3506/20

012
12 DE 

11/12/2 
AUSENTE 03 VEZES 

MT NOVO MUNDO 53000.046065/09 ASSOC IAÃO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA VALE 
DO CRISTALINO 

2646/2012 DE 25/06/2012 NAO PROCURADO 

P1 URUÇU! 53000.044201/11 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA URUCUI FM 510/2012 DE 01/08/2012 ENDERECO INSUFICIENTE 
P1 URUCUT 53000.045210/11 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NATIVA FM 342/2012 DE 30/08/2012 AUSENTE 03 VEZES 
PR QUEDAS DO IGUAÇU 53740.000472/99 ASSOCIAÇAO FRATERNAL E CULTURAL DE QUEDAS DO 

IGUAÇU 
363/2012 DE 18/01/2012 NAO ATENDEU AO DOU DE 25/092012 

PR COLOMBO 53000.056418/06 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO MARACANA 2654/2012 DE 29/00/2012 NAO ATENDEU AO DOU DE 25/09/2012 
RS VALE REAL 53000.052041/11 ASSOCIACAO CULTURAL RECREATIVA KRONENTHAL 2205/2012 DE 30/05/2012 NAO ATENDEU AO DOU DE 25/09/2012 
SE CARIRA 53000.037606/11 ASSOCIACAO COMUNITARIA CARIRA FM 1555/2(112 DE (19/04/2012 NÃO ATENDEU AO DOU DE 25/09/2012 
SP TREMEMBE 53000.025588/09 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSÃO ESTAÇAO 

TREMEMBE FM 
2937/2012 DE 
01/08/2012 

MUDOU-SE 

SP COROADOS 53000.013010/12 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL TORRE FORTE DE 
COROADOS 

0256/2012 DE 15/00/2012 DESCONHECIDO 

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido 
ou sem possibilidade de entrega de correspondéncia, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, da decisão dessa Coordenação, que opinou pela não renovação da outorga para um novo período, tendo 
em vista o disposto no suba= 20.2 da Norma n" 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011. A não manifestação das entidades ensejará na adoção das medidas cabíveis. A manifestação deverá ser remetida à 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brastlia - aE 

LIF LOCALIDADE N° DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N" DO OFICIO E DATA MOTIVO DA DEVOLUCAO 
AL CAJUEIRO 53000.031930/2012 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJUEIRO 3929 DE 31/10/2012 DESCONHECIDO 
AL MACEI() 53000.056244/2011 ASSOCIACAO DO LOTEAMENTO JARDIM SANTA ANA 3974 DE 01/11/2012 ENDEREÇO INSUFICIENTE 
AM BENJAMIN CONS- 

TANT 
53000.056610/2011 ADEPAM - AMAZONIA EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE 6856 DE 11/1120 11 ENDEREÇO INSUFICIENTE 

BA CAMACARI 53000.056253/2011 FUNDAÇÃO CENTRO DE APOIO SOCIAL DE CAMACARI - FUNASC 3972 DE 01/11/2012 DESCONHECIDO 
BA 
ES 

CARMAN11-1A 53000.058084/2011  
53000.056207/2011 

ASSOCIA AO DOS MORADORES E PRODUTORES DE CAR1RANHA 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTU- 
RAL DE PEDRO CANARIO 

7047 DE 22/11/2011 
3977 DE 01/11/2012 

NÃO PROCURADO 
NAO EXISTE O N° INDICADO PEDRO CANARIO 

ES VEND
AANTE  

NOVA DO 
IMI  

53000.051426/2012 ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 3949 DE 31/10/2012 DESCONHECIDO 

MA URBANO SANTOS 53000.056234/2011 FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA JOSE GERVASID DE ARAUJO 3971 DE 01/11/2012 MUDOU-SE 
PE JABOATAO DE GUA- 

RARAPES 
53000.031921/2012 O CAMISA° - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PREVENÇÃO A DOENÇA INFEC- 

TOCONTAGIOSA E CIDADANIA 
3938 DE 31/10/2012 MUDOU-SE 

RN BOA SAUDE ,53000.056634/201I ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS TRABALHADORES DE BOA SAUDE 6920 DE 21/11/2011 NAO PROCURADO 
RN RIO DO FOGO 53000.058096/2011 ASSOCIACAO COMUNITARIA PITITINGA 7042 DE 22/11/2011 NAO PROCURADO 
RN TF, I PU 53000.050093/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESTRELA DO NORTE 7044 DE 22/11/2011 AUSENTE 03VES 
SP PONTAL 53000.051427/2012 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE CULTURA, LAZER E COMUNICAÇAO DE 

PONTAL 
3946 DE 31/10/2012 NAO EXISTE O N° INDICADO 

SANHA AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 124/2012 
UASG 244001 

N' Processo: 09100000406201281. 
INEX"IGIBILIDADE N' 135/2012 Contratante: FUNDACAO ALE-
XANDRE DE GUSMAO -CPF Contratado: 27466779700. Contra-
tado : MONICA ELLEN SEABRA I-IIRST -Objeto: Contratação de 
cessão de direitos autorais do Prefácio do livro Cambios en el Poder 
Estructural y Países Emergentes: El Papel de Brasil como Actor 
Internacional, de autoria da Senhora Monica Ellen Seabea Hirst, para 
publicação pela Fundação Alexandre de Gusmão. Fundamento Legal: 
Lei 9.610/98 e Lei 8.666/93 .Vigência: 20/12/2012 a 20/12/2013. 
Valor Total: R$4.000.00. Fonte: 100000000 - 2012NE800449. Data 
de Assinatura: 20/12/2012. 

(S1CON - 21/12/2012) 244001-24290-2012NES00001 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 
CERIMONIAL 

EXTRATO DE CONTRATO N' 8/2012 
UASG 240012 

N' Processo: 09040000010201215. 
PREGÃO S1SPP 	5/2012 Contratante: MINISTERIO DAS RE- 
LACOES EXTER1ORESCNPJ Contratado: 06050372000109. Con- 

tratado : C M FERREIRA RAMOS - ME -Objeto: Contratação de 
empresa prestadora de serviços de locação de veículos para os even-
tos oficiais a cargo do Cerimonial do Ministério das Relações Ex-
teriores na região Nordeste do Brasil. Obs.: Valor total negociado a 
RS 276.691,36. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02.Vi-
gencia: 27/12/2012 a 26/12/2013, Valor Total: RS276.691,36. Fonte: 
100000000 - 2012NES00133. Data de Assinatura: 20/12/2012. 

(SICON - 21/12/2012) 240013-00001-2012NE800001 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGISTICOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO N" 40/2012 - UASG 320004 

N° Processo: 48000.00211620125 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agen-
ciamento de viagens: cotação de preços, reservas, emissão, remar-
cação e cancelamento de passagens aéreas e/ou terrestres, nacionais e 
internacionais para atender os deslocamentos de servidores. convi-
dados. colaboradores eventuais em seroiços para o Ministério de 
Minas e Energia, em Brasília/DF, conforme especificações e con-
dições constantes do Edital e seus Anexos Total de Itens Licitados: 
00001 . Edital: 26/12/2012 de 09600 às 12600 e de 14h às 171t00 . 

Endereço: Esplanada Dos Ministérios Bloco "u" - Sala 433 Centro - 
BRASTLIA - DF . Entrega das Propostas: a partir de 26/12/2012 às 
09h00 no sito www.compraroeLgov.br. Abertura das Propostas: 
09/01/2013 às 10600 cite www.comprasneigov.br. . Informações Ge-
rais: Esital disponível no sitio: vrovw.mme.gov.br  

CLAUDETE MARTINS 
Pregoeira 

(SIDEC - 21/12/2012) 320004-00001-2012NE800392 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO br 72/2012 

A Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEELpor in-
termédio da pregoeira, torna público que.apôs a avaliação das pro-
postas de preços apresentadas na licitação em referência, cujo objeto 
é a aquisição de 22 licenças de uso de suíte de automação de pro-
cessos organizacionais (Business Process Management Salte - BPMS) 
BizAgi Studio .net Enterprise Edition. doravante denominado Bizagi 
Studio: o treinamento de 10 servidores em modelagem de processos 
com notação Business Process Model and Notation - BPMN, e o 
treinamento de 10 servidoras na automação dos processos mapeados: 
restou fracassado. 

GIAMPIERO CARDOSO NARGI 

(SIDEC - 21/12/2012) 323028-32210-201210E800189 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bributenticidark..html, 	 Documento assinado digitalmente conforme MI' n" 2200-2 de 24/08/2001. que institui a 
pelo código 00032012122600058 	 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

)c. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17647/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.052743/2012-73.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          A Associação Comunitária Barra - Cordense, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda, estado do
Maranhão, apresentou resposta à exigência, conforme Petição 1187118 .

 
ANÁLISE

2.         Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

A cópia do estatuto social

encaminhada não estava 

devidamente registrado pelo

Cartório de Pessoas Jurídicas. 

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. o estatuto social não prevê o

direito de voz aos associados,

em contradição ao art. 40,

inciso III da Portaria.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

c. O estatuto social não

especifica corretamente a

composição, em afronta ao art.

40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

A Entidade deverá encaminhar

relatório do Conselho

Comunitário.

 
O referido Conselho deverá ser

composto por, no mínimo,

cinco membros, representantes

de entidades legalmente

instituídas, conforme previsão

do art. 114 da Portaria.

 
Ademais, o relatório

encaminhado deverá obedecer

ao disposto no art. 116 da

Portaria.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,
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CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 

 

3.        Quanto à solicitação de alterações das características técnica, verificou-se
que foi instaurado o Processo nº 53000.045995/2011. Contudo, observou-se que o
pedido foi indeferido e o Processo arquivado em razão da ausência da cópia da ata
de eleição, nos termos do Ofício nº 500/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 26/01/2012.

 

4.       Ressalte-se que foram encaminhados, ainda, o Ofício nº
2291/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 15/06/2012 e o Ofício nº
3639/2012//CGRC/DEOC/SCE-MC, de 1º/10/2012, bem como dois e-mails, em
29/08/2012 e em 31/10/2012, todos no intuito de notificar a Entidade. Assim, diante
da dificuldade de notificá-la, a decisão foi publicada no Diário Oficial da União de
25/12/2012, tendo sido concedido prazo de 30 (trinta) dias para
recurso/manifestações. Diante da inércia da Entidade, o Processo foi arquivado.

 

5.       Desta feita,  a Entidade deverá encaminhar o Formulário constante do
Anexo VI da Portaria nº 4334, de 2015, devidamente preenchido e acompanhado
por Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), conforme previsão contida no
art. 39, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015.  Frisa-se que é imprescindível que a
Entidade encaminhe esse novo pedido de alteração das características técnicas,
uma vez que está executando o serviço de radiodifusão comunitária em desacordo
com as especificações técnicas de sua licença de funcionamento da estação.

 

6.        As solicitações formuladas nesta Nota também devem ser atendidas, com
vistas ao regular prosseguimento do pedido de renovação.

CONCLUSÃO

7.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

8.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.
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9.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

10.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

            À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
19/07/2016, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241943 e o código CRC 71D8E7AB.

Minutas e Anexos

Outros Processo 53000.045995/2011 1242091 e Outros 1241997.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26308/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAIMUNDO MOURA CARVALHO

Associação Comunitária Barra - Cordense

Rua  Enfermeira Zizi, 202 - Vila Canadá

65.950-000 / Barra do Corda – MA

CNPJ n° 03.066.845/0001-78

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.052743/2012-73.  

 

           Senhor Representante Legal, 

 

1.         Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17647/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

           Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241950 e o código CRC EF6CBD09.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26308/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.052743/2012-73 - Nº SEI: 1241950
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Correspondência Eletrônica - 1249953

Data de Envio: 
  25/07/2016 10:25:07

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    riocordafmpop@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.052743/2012-73

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1241950.html
    Nota_Tecnica_1241943.html
    Outros__origem_externa__1242091_20160719135355448.pdf
    Outros__origem_externa__1241997_20160719133550415.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39458/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAIMUNDO MOURA CARVALHO

Associação Comunitária Barra - Cordense

Rua  Enfermeira Zizi, 202 - Vila Canadá

65.950-000 / Barra do Corda – MA

CNPJ n° 03.066.845/0001-78

 

Assunto: Reencaminhamento de ofício enviado eletronicamente.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73.

  

                     Senhor(a) Representante Legal,

   

1.               Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o Ofício nº 26308/2016/SEI-MC, enviado
eletronicamente em 25/07/2016 (cópia anexa), tendo em vista que a entidade
realizou o cadastro no CADSEI, comprometendo-se assim a verificar a caixa de e-
mail para receber as correspondências deste ministério. 

 

2.                Lembrando que as próximas correspondências continuarão a ser
enviadas para os e-mails cadastrados no CADSEI.

 

3.                Solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério
o seu endereço de correspondência.

 

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 14/10/2016, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1420735 e o código CRC 8BDB32C9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39458/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.052743/2012-73 - Nº SEI: 1420735
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 28 de novembro de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 01250.002809/2016-62,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 1523273

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 1524915

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Documentação e Informação de
Radiodifusão Comunitária, em 28/11/2016, às 12:03, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1524916 e o código CRC 74C64113.

Referência: Processo nº 01250.002809/2016-62 SEI nº 1524916
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Partido Político: PR - 22 PARTIDO DA REPÚBLICA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - BARRA DO CORDA/MA

Vigência: Início: 21/09/2015 Final: Indeterminada

Código: 3HCM.KSIN.+GSD.RYKJ.

Certidão emitida às: 14/02/2017 11:21:20

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
SILVESTRE  RODRIGUES  SALES  (Título  Eleitoral:  016614031180  e  CPF:
126.677.573-00 )  é VICE-PRESIDENTE  (exercício 21/09/2015 a Indeterminado)
do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 14/02/2017 11:21
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Barra do Corda-Ma

Seja bem vindo ao nosso Blog. Ao entrar Deus te abençoe, ao sair Deus te acompanhe.

Página inicial

Assinar: Postagens (Atom)

Clique Aqui

Pastor presidente:
Silvestre Rodrigues Sales

Pastor da área indígena:
Jairo Vieira

Pastor Vice-presidente:

Adaías Gomes Cabral

Evangelista:
Samuel Silva Oliveira

Secretários:
Gildásio Brito e Kelson Rabelo

Fiscais:
Albenís e Hailton

Meu e-mail

Mural de Recados

Assembléia de
Deus

Enviar mensagem

Selma Silva de
Sousa em
02/03/2014

eu aceitei o Senhor

Jesus Cristo nessa

Igreja;fu batizada por

esse homem de

DEUS.amo muito esse

pastor 

angelina em
07/11/2013

 mais  Próximo blog» Criar um blog  Login

Assembléia de Deus: Clique Aqui http://assembleiadedeusbc.blogspot.com.br/p/veja-aqui-diretoria-da-a...

1 de 2 14/02/2017 11:58
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.052743/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA - CORDENSE

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BARRA DO CORDA/MA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0382962).
1.1) Data de protocolo: 5/11/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 11 (Petição 1187118) e fls. 5 a 7 (Petição 1524915).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, § 1º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, ?b?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, ?c?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21, § 1º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 22 e 23;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 21 (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 18 a 20.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3/4 (Petição 1524915). (2/8/2016 - 2/8/2019)
Presidente: Rejane Valéria Medeiros Carvalho; (14/1/1976 - 616.584.563-00)
Vice-Presidente: José Artur Monte Arruda; (? - 317.321.351-34)
1º(ª) Secretário(a): Raimundo Moura Carvalho; (1º/11/1961 - 239.084.241-00)
2º(ª) Secretário(a): Antônio Garcia Silva; (31/7/1955 - 830.236.238-72)
1º(ª) Tesoureiro(a): Reysanne dos Santos Abreu; (18/11/1962 - 238.459.613-68)
2º(ª) Tesoureiro(a): Silvestre Rodrigues Sales. (31/12/1948 - 126.677.573-00)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8, 14, 16, 19 (Petição 1025266) e fl. 12 (Petição 1187118).
Pendente.
5) CNPJ: fl. 7 (Volume de Processo 0382962).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Petição 1187118).
7) Declaração de conformidade: Pendente. Processo de alteração de características técnicas nº 01250.008944/2017-
01. Somente depois da emissão da nova licença, a Entidade poderá encaminhar nova declaração.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 9/10 (Petição 1524915).

***PENDÊNCIAS:

- Não foi encaminhada declaração de conformidade.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade do Vice-Presidente, José Artur Monte
Arruda.
- O 2º Tesoureiro, Silvestre Rodrigues Sales, exerce o cargo de Vice-Presidente do órgão de direção do Partido da
República (PR), em Barra do Corda - MA, o que configura vínculo político; e é pastor da Assembleia de Deus no
mesmo município, o que configura vínculo religioso.

***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação dos vínculos político e religioso, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria,
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será sugerida a não renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de garantir à Radiodifusora o contraditório e a ampla defesa.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3397/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.052743/2012-73.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDENSE ,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barra do Corda, estado do Maranhão.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
5/11/2012 (fl. 2 do Volume de Processo 0382962), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 24/11/2012. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1681399), verificou-se que o 2º Tesoureiro, Silvestre Rodrigues
Sales, exerce o cargo de Vice-Presidente do órgão de direção do Partido da
República (PR), em Barra do Corda - MA, o que configura vínculo político de acordo
com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015.

 

4.                Além disso, conforme Anexo 1681407, verificou-se que o mesmo 2º
Tesoureiro, Silvestre Rodrigues Sales, é pastor da Assembleia de Deus no mesmo
município, o que configura vínculo religioso de acordo com o art. 25, § 2º, I, "e" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

 

5.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

6.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
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da outorga.

 

CONCLUSÃO

7.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 14/02/2017, às
15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2017, às
16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1681439 e o código CRC 1C08891C.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1681399.

Anexo 1681407.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 1681439
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6482/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDENSE

Rua  Enfermeira Zizi, 202 - Vila Canadá

65.950-000 / Barra do Corda – MA

CNPJ n° 03.066.845/0001-78

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.052743/2012-73.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3397/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2017, às
16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1681467 e o código CRC D0125898.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6482/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.052743/2012-73 - Nº SEI: 1681467
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Correspondência Eletrônica - 1693633

Data de Envio: 
  20/02/2017 15:43:48

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    riocordafmpop@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.052743/2012-73

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1681467.html
    Nota_Tecnica_1681439.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1681399_TSE.pdf
    Anexo_1681407_Vinculo_religioso.pdf
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Of i ci o O3/2017,  Barra do Corda/MA,  18 de abri l  de 2017.

Assunt o:  Respost a aos o鯖ci os nO 6482 /201I SEI -MCTI C (  Not a T6cni ca nO 3397/20171SEI -

MCT量C)
Ent i dade:  ASSOCIACÅo coMUNI TÅRTA BARRA- CORDENSE
Ci dade:  Barra do Corda / MA

Processos nO:  53000. OS274312012- 73

A Senhora I nal da Cel i na Madi o
Coordenadora-  Geral  de Radi odi f us着o Comuni t ari a

Em at enc各o ao of i ci o aci ma i ndi cado,  Venho sol i ci t ar reconsi dera9各O,  t endo em vi st a o

desconheci ment o da l egi sl ap着o,  e POri sso t er i nf r i gi do,  f i zemos uma conf us各O rel at i vo ao consel ho

COmuni t ari o,  Onde deveri amos t er represent apあde out ras associ a亨6es/rel i gi 6es e com i sso i ncl ufmos

na di ret ori a da nossa associ apao.
Di ant e do expost o,  ef et uamos al t era96es que const am nas at as de 1 8/08/16 e 19/09/16.
Ent各o,  aguardamos a renovacao de out orga do Servi co de Radi od胤s各o Comuni t ari a,  que at ende a t oda

uma popul a亨肴O Carent e,  di st ant e da capi t al  e de out ras ci dades,  Sendo essa radi o que vei cul a not i ci as de

esport e,  l azer,  educa亨着O e Cul t ura aos i ndi os e demai s pessoas da comuni dade.

At enci osament e

」望[ ○ ○ __
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20858/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.052743/2012-73.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDENSE ,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barra do Corda, estado do Maranhão.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 3397/2017/SEI-MCTIC, 1681439, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1681399), verificou-se que o 2º Tesoureiro, Silvestre Rodrigues Sales, exerce o cargo
de Vice-Presidente do órgão de direção do Partido da República (PR), em Barra do
Corda - MA, o que configura vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4. Além disso, conforme Anexo 1681407, verificou-se que o mesmo 2º Tesoureiro,
Silvestre Rodrigues Sales, é pastor da Assembleia de Deus no mesmo município, o que
configura vínculo religioso de acordo com o art. 25, § 2º, I, "e" da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC.

 

[...]

 

6. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 6482/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 7/3/2017, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, § 1º, II da
Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de
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29/7/2016, uma vez que fora encaminhada em 20/2/2017, vide correspondência
eletrônica SERCO 1693633.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, intempestivamente, em
18/4/2017, as Petições 1820219 e 1820220, por meio das quais alegou apenas
desconhecimento da legislação e anexou nova Ata de eleição para substituição do
cargo de 2º Tesoureiro.

 

6.            Primeiramente, é importante transcrever o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
reproduzido pelo art. 43 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, que aprovou
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, segundo os quais:

 

A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

7.            Ou seja, a Lei nº 9.612, de 1998, já previa a vedação à manutenção de
vínculos que subordinassem ou sujeitassem a emissora comunitária ao comando
de outrem, em especial, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, político-partidárias etc.

 

8.            Portanto, a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, foi editada apenas para instruir o administrado sobre a correta
execução do ato normativo primário.

 

9.               Inclusive, o poder normativo que os Ministros de Estado possuem de
“expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos” está
previsto no art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal.

 

10.          Nesse sentido, um aspecto importante do princípio da legalidade é que a
Administração não deve seguir somente os atos normativos primários ou os
diplomas normativos com força de lei. A atuação administrativa também deve
estar de acordo com os decretos regulamentares e outros atos normativos
secundários, como as portarias e instruções normativas. É claro que esses últimos
atos normativos não podem instituir direito novo, ou seja, eles não podem inovar
na ordem jurídica, criando direitos e obrigações. No entanto, esses diplomas
detalham as determinações gerais e abstratas da lei, permitindo a sua aplicação
no dia a dia da Administração.

 

11.          Superada a questão, deve-se ter atenção especial ao § 1º do mesmo art.
135 que previu que os “conceitos, definições e do modo de prestação do Serviço
devem ser aplicadas desde logo, inclusive às entidades já outorgadas” e ao art.
136, segundo o qual “Os pedidos de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite no Ministério das Comunicações na data
de publicação desta Portaria serão processados em conformidade com as
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disposições desta Portaria” (grifos nossos). Isso quer dizer que é legalmente
possível aplicar a definições de vínculo contidas no art. 25, § 2º, I, “b” e “e” da
Portaria.

 

12.          Inclusive, para que fosse viabilizado às radiodifusoras se adequarem aos
novos preceitos normativos, o art. 137, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC concedeu o prazo de um ano para a entrada em vigor do
parágrafo único do art. 132, segundo o qual "A existência de vínculo, verificada no
curso do processo, é vício de caráter insanável”, possibilitando, por conseguinte, o
saneamento de eventual vício. Isso significa dizer que, até 21/9/2016, eventual
vínculo poderia ser sanado, o que possibilitaria o prosseguimento do Processo.

 

13.          Por todo o exposto, caso não descaracterizado o vínculo, deve ser
aplicado o art. 132, III e parágrafo único da Portaria, segundo o qual: “Art. 132. A
renovação será indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de
vínculo; [...] Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do
processo, é vício de caráter insanável”.

 

14.          O dever de se aplicar o mencionado dispositivo deriva do caráter
vinculado imposto pelo ato normativo, que não previu juízo de conveniência e
oportunidade por parte do administrador público. Este, no caso, deve agir nos
exatos termos e limites previstos, sem margem para escolha de conduta diversa.

 

15.          Dito isso, sobre a alegação de que a Associação não teria conhecimento
da legislação, destaca-se que não é argumento hábil para descaracterizar a
irregularidade. Isso porque I) de acordo com o art. 3º do Decreto-Lei nº 4.657, de
4 de setembro de 1942, Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro,
"Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece"; e II) a
Associação exerce um serviço de caráter público; por conseguinte, tem o dever de
conhecer a legislação à qual está submetida e de fiscalizar o devido cumprimento.

 

16.          Por outro lado, mesmo que a Radiodifusora tenha encaminhado nova Ata
de eleição da diretoria, à às fls. 1 a 3 da Petição 1820220, o documento, embora
d e 19/9/2016, só foi registrado em 11/4/2017, ou seja, quando já estava em
vigor o dispositivo que prevê a insanabilidade de eventual vínculo. Portanto,
informa-se que a saída do diretor impedido, após a data mencionada no item 12
desta Nota, não tem o condão de sanear os vícios; além disso, uma vez que os
vícios não foram descaracterizados, é impedimento para o prosseguimento da
renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

17.          Com base nessas informações, uma vez que não foram apresentados
fatos novos capazes de descaracterizarem os vínculos político e religioso
constatados, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
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segundo o qual “A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo”, será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

18.          Sugere-se, ainda, que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão
e, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa,
no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 12/09/2017, às
10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/09/2017, às
18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2207865 e o código CRC CAF732DA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 2207865
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39856/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

REJANE VALÉRIA MEDEIROS CARVALHO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDENSE
(CNPJ n° 03.066.845/0001-78)

Rua  Enfermeira Zizi, nº 202 - Bairro: Vila Canadá

65.950-000 - Barra do Corda – MA

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.052743/2012-73.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20858/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/09/2017, às
18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2207971 e o código CRC F99F88DB.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39856/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.052743/2012-73 - Nº SEI: 2207971
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53000.052743/2012-73.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDENSE.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 18/05/2018, às
07:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2986057 e o código CRC 35083236.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 2986057
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03066845/0001-78

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA CORDENSE

Endereço: RUA MANOEL MILHOMEM SN / ALTAMIRA / BARRA DO CORDA / MA /

65950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/05/2018 a 06/06/2018

Certificação Número: 2018050804130241598763

Informação obtida em 18/05/2018, às 08:30:14.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 de 1 18/05/2018 08:30
Certidão obtida via Internet FGTS (2986130)         SEI 53000.052743/2012-73 / pg. 8



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA - CORDENSE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.066.845/0001-78

Certidão nº: 150394744/2018

Expedição: 18/05/2018, às 08:32:06

Validade: 13/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA - CORDENSE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.066.845/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Anexo Requerimento de renovação (2986137)         SEI 53000.052743/2012-73 / pg. 11



40 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53000.052743/2012-73. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDENSE 
Localidade: Barra do Corda / MA. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0382962). 
1.1) Data de protocolo: 5/11/2012. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl.      . 
 
3) Estatuto Social: fls. 5 a 11 (Petição 1187118) e fls. 5 a 7 (Petição 1524915). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, § 1º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, “b”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, “c”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 21, § 1º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 22 e 23; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 21 (três anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 18 a 20. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 1º; 
c) Sede: art. 4º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º; Irregular. 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art.      ; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 25; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 30 e 31; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, 21 e 22; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: arts. 13, 24 e 31; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 14 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.      ; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 32. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3/4 (Petição 1524915) e fls. 1 a 3 (Petição 1820220). 
(2/8/2016*19/9/2016 - 2/8/2019) 
Presidente: Rejane Valéria Medeiros Carvalho; (14/1/1976 - 616.584.563-00) 
Vice-Presidente: José Artur Monte Arruda; (? - 317.321.351-34) 
1º(ª) Secretário(a): Raimundo Moura Carvalho; (1º/11/1961 - 239.084.241-00) 
2º(ª) Secretário(a): Antônio Garcia Silva; (31/7/1955 - 830.236.238-72) 
1º(ª) Tesoureiro(a): Reysanne dos Santos Abreu; (18/11/1962 - 238.459.613-68) 
2º(ª) Tesoureiro(a): Suzana Noleto do Nascimento. * 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 14, 16, 19 (Petição 1025266) e fl. 12 (Petição 
1187118). Pendente. 
 
6) CNPJ: fl. 7 (Volume de Processo 0382962). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Petição 1187118). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 9/10 (Petição 1524915). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 2986130. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 2986131. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi encaminhada declaração de conformidade. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
CÓDIGO CIVIL 
(I) não estão previstos os requisitos para a demissão dos associados, em desacordo com o art. 54, II do 
Código Civil (CC). 
(II) não está expressamente previsto que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, 
conforme art. 57 do CC. 
(III) não está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 1/5 dos associados, conforme 
art. 60 do Código Civil. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF do Vice-Presidente, José 
Artur Monte Arruda, e da 2ª Tesoureira, Suzana Noleto do Nascimento. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11531/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.052743/2012-73.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA -
CORDENSE, na localidade de Barra do Corda, estado do Maranhão.

 

2.            Apesar de ter sido sugerido o indeferimento da renovação, por meio da
Nota Técnica nº 20858/2017/SEI-MCTIC, 2207865, em razão do disposto nos arts.
7º, inciso III e 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018, c/c art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, será concedida uma última oportunidade para regularização das
pendências.

 
ANÁLISE

3.            Dito isso, após análise do Processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os requisitos para a demissão
dos associados;

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.

 

Art. 60 do CC: Não está
prevista a garantia de
convocação dos órgãos
deliberativos por, pelo menos,
1/5 (um quinto) dos associados.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
do(s) seguinte(s) diretor(es):

 

1 – Vice-Presidente, José Artur
Monte Arruda; e

 

2 – 2ª Tesoureira, Suzana Noleto
do Nascimento.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF do Vice-
Presidente, José Artur Monte
Arruda, e da 2ª Tesoureira,
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Arruda, e da 2ª Tesoureira,
Suzana Noleto do Nascimento.

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração atestando que
a emissora se encontra
com suas instalações e

equipamentos em
conformidade com a
última autorização do

Ministério das
Comunicações, de acordo

com os parâmetros
técnicos previstos na

regulamentação vigente,
constantes da respectiva
licença de funcionamento

da estação.

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração
não precisará ser autenticada
ou ter firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
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renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 18/05/2018, às
09:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/05/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2986144 e o código CRC 45E25C38.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (2986137).

Checklist Roteiro RadCom (2986140).

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 2986144
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19925/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

REJANE VALÉRIA MEDEIROS CARVALHO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDENSE
(CNPJ n° 03.066.845/0001-78)

Rua  Enfermeira Zizi, nº 202 - Bairro: Vila Canadá

65.950-000 - Barra do Corda – MA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.052743/2012-73. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11531/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/05/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2986292 e o código CRC 5A826731.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 19925/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.052743/2012-73 - Nº SEI: 2986292
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Correspondência Eletrônica - 3020741

Data de Envio: 
  30/05/2018 14:58:39

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    rai.carvalho@gmail.com
    engajane@hotmail.com
    a.social.119@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.052743/2012-73

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2986144.html
    Oficio_2986292.html
    Checklist_2986140_Roteiro.pdf
    Anexo_2986137_Requerimento___Renovacao.pdf
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Fernando Camara – Advogado – OAB/MA 16.265-A - OAB/TO 7561 

Endereço: Av. Colares Moreira, 10. Edf São Luís MultiEmpresarial sala 106. São Luís – MA. 

Telefone: (98) 99109-4445. Email: fernandocamara.advogado@gmail.com 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE 

 

A Associação Comunitária Barra-Cordense, vem por intermédio 

de seu procurador abaixo, protocolar a documentação que segue. 

Em resposta ao Ofício 19925/2018/SEI-MCTIC e em resposta a 

NOTA TÉCNICA 11531/2018/SEI-MCTIC relativa a análise do Processo 

53000.052743/2012-73 enviamos em anexo a esta toda documentação 

requisitada: 

Ata de Eleição da Diretoria 

Documentação dos Diretores 

Ata de Alteração do Estatuto Social. 

Estatuto Social  

Requerimento de Outorga 

Declaração de Normas Técnicas 

Inscrição CNPJ das Entidades do Conselho Comunitário 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de 

elevada estima e distinguido apreço. 

 

 

Fernando Augusto Camara Moraes 

Advogado OAB/MA 16.265-A 
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29/06/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.686.308/0001-56

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/07/1978 

 
NOME EMPRESARIAL 
CLUBE DAS MAES DE BARRA DO CORDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CLUBE DAS MAES 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R AARAO BRITO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
65.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/06/2018 às 11:45:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.642.341/0001-00

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/10/1985 

 
NOME EMPRESARIAL 
LOJA MARCONICA VISCONDE VIEIRA DA SILVA N 14 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R RIO BRANCO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
65.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
TRIZIDELA 

MUNICÍPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/12/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/06/2018 às 11:23:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.044.124/0001-67

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/03/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO ALTAMIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
ROD MA 272 KM 02 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
65.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ESTRADA DE FERNANDO FALCAO

MUNICÍPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ZIGOMARCORDA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 3643-1810 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/03/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/06/2018 às 11:22:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.382.717/0001-21

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/12/1989 

 
NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE BARRA DO CORDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 - Entidade Sindical 

 
LOGRADOURO 
AV ELIEZER MOREIRA 

NÚMERO 

 
COMPLEMENTO 
QUADRA 8 LOTE 1 

 
CEP 
65.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA CANADA 

MUNICÍPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/06/2018 às 11:19:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.645.999/0001-40

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/06/1978 

 
NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO BASICA DAS REDES PUBLICAS ESTADUAL E MUNICIPAIS DO
ESTADO DO MARANHAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINPROESEMMA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 - Entidade Sindical 

 
LOGRADOURO 
R DIREITA 

NÚMERO 
128 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
65.010-160 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SINPROESEMMA@SINPROESEMMA.ORG.BR 

TELEFONE 
(98) 3221-4648 / (98) 3221-4694 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.
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Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Fernando Camara – Advogado – OAB/MA 16.265-A - OAB/TO 7561 

Endereço: Av. Colares Moreira, 10. Edf São Luís MultiEmpresarial sala 106. São Luís – MA. 

Telefone: (98) 99109-4445. Email: fernandocamara.advogado@gmail.com 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE 

 

A Associação Comunitária Barra-Cordense, vem por intermédio 

de seu procurador abaixo, protocolar a documentação que segue ainda dentro 

do prazo estipulado e em resposta ao Ofício 19925/2018/SEI-MCTIC e NOTA 

TÉCNICA 11531/2018/SEI-MCTIC relativa a análise do Processo 

53000.052743/2012-73 enviamos em anexo a esta toda documentação 

requisitada: 

- Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos 

tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal. 

- Certidão Negativa da ANATEL 

- Documentos Pessoais do Conselho Comunitário 

- Procuração 

  

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de 

elevada estima e distinguido apreço. 

 

 

Fernando Augusto Camara Moraes 

Advogado OAB/MA 16.265-A 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA - CORDENSE
CNPJ: 03.066.845/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 08:04:54 do dia 04/07/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 31/12/2018.
 Código de controle da certidão: C0E1.BB42.F5CD.9518

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA-CORDENSE

CNPJ: 03.066.845/0001-78

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 19:07:29 do dia 29/06/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 29/07/2018. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Processo nº 53000.052743/2012-73. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDENSE 
Localidade: Barra do Corda / MA. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0382962). 
1.1) Data de protocolo: 5/11/2012. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 3112754. 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 3112755. 
 
3) Estatuto Social: Petição 3112753. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, §§ 1º e 2º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, “d”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, caput, 12 e 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 3112750. (6/4/2018 - 5/4/2022) 
Diretor(a) Geral: Suely Bernardo de Aquino; 
Vice-Diretor(a) Geral: Simone Mary Almeida Medeiros; 
Diretor(a) Administrativo(a): Marcia Rejanny Freitas da Silva; 
Diretor(a) de Operações: Helder Santos de Miranda. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 1, 3, 5 e 7 (Petição 3112751). 
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6) CNPJ: fl. 7 (Volume de Processo 0382962). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Petição 1187118). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 9/10 (Petição 1524915).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 2986130. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Petição 
3123867. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 2986131. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretor(a) Geral 
Suely 

Bernardo de 
Aquino Sousa 

08/10/1967 344.196.403-91 
060050922016-

8 (SSP/MA) 

Mirian Bernardo 
de Aquino / 

Antonio Pereira de 
Aquino 

006696401163 - 
 

Vice-Diretor(a) 
Geral 

Simone Mary 
Almeida 

Medeiros 
03/03/1964 255.402.203-82 

045342172012-
9 (SSP/MA) 

Hilvone Almeida 
Cunha / Raimundo 

Medeiros da 
Cunha 

006712001120 PHS 
 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Marcia 
Rejanny 

Freitas da Silva 
18/06/1977 930.803.953-87 

000035088395-
5 (SSP/MA) 

Otacilia Vieira e 
Freitas Silva / Jose 

e Sousa Silva 
032092931180 - 

 

Diretor(a) de 
Operações 

Heder Santos 
de Miranda 

26/06/1966 247.289.503-87 
1854812 
(SSP/DF) 

Maria Luiza Santos 
de Miranda / 

Antonio Ferreira 
de Miranda 

006623081155 PDT 
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Correspondência Eletrônica - 3557859

Data de Envio: 
  13/11/2018 13:11:42

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDENSE, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Barra do Corda / MA (processo nº 53000.052743/2012-73), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que solicita
renovação de outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Ter, 13 de nov de 2018 14:02

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC
Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

01250.009055/2017
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando defesa.
•        Irregularidade: Art. 11 da Lei nº 9.612/98 c/c art. 25,
III; § 2º, I, "b" e "e" da Portaria nº 4334/2015;
•        Data da infração: 14/02/2017;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

MADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 13 de novembro de 2018 13:11:42
Assunto: Informação sobre entidade que solicita renovação de
outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDENSE, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda / MA
(processo nº 53000.052743/2012-73), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - BARRA DO CORDA.pdf
219 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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N° 221 SEXTA-FEIRA, 17 NOV 2000 DIÁRIO OFICIAL 13

Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

Departamento de Logística e Serviços Gerais

PORTARIA N9 1.548. DE 16 DE NOV~RO DE 2000

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DI:~OOjSTICA E SERVIÇOS
ÇERAIS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.1 da-Portaria n." 938, de 19
de maio de 2000, publicada no D.O de 22/05/2000 e no subitem 2.3., a Instrução Normativa
MARE.G.M. n." 05, de 21 de julho de 1995, resolve:

.Art, 1° - Divulgar, com base na Aiteração Contratual,
2000, para os fins previstos em Lei, a seguinte alteração da Razio Social de:

CNPJN" 02.836.73110001-05
ORGANIzAÇÕES BATISTA MATOS LIDA
Portaria n" 171 PublicadanoD.O. em 25.08.2000

hra:

CNP.•.•:IIf•• 02.836.73110001.,65
. c;.or.macIAL ÁGUAS CLARAS LIDA
U~: 153254 - ADMlNISTJ:lAÇÃOGERAL-UFMGIMG

ELISABETH ALVES DA SILVA BRAGA

PORTARIA N9 1.549, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2000

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LOGísTICA E SERVIÇOS
GJ:RAIS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 1°, da Portaria n.° 938, de 19
de maio de 2000, publicada no D.O de 22/05/2000 e no subitem 2.3., da Instrução Normativa
MARE.G.M. n." 05, de 21 de julho de 1995, resolve:

Art. 1° - Divulgar; com base na Á1teraç4oContratua!. de 2p .de. setembro ~e "
:2000; ;parà'OS ~previstos em Lei, a: seguinte a1~eraçio da·Razio ~ocial de: . .

CNPJNl 89.06S.0Z3lOOO1-9S
. EN<3ETECH EN:PENliARIA ARQUITEtu1lA E SERVIÇOS LTDA
Portaria n.O187 Publicada no D.O. em 19.09.2000

.Pitar

CNPJ N,o 89.065.023/0001-98
ENGETECHENGENHARIA E SERVIÇOSLTDA
UA8G: 175025 - CAIXA/GER. F~IAL DE SUPRIMENTOS EM PORTO ALEGREIRS

(O~.n9 217i2000)

ÉLISABETH ALVES DA SILVA BRAGA

M inistério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAN0415, DE.31 DE JULHO DE 2000
Processo n° 29103.000233/92 - Renova, de acordo com o art, 33, § 3°, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 12 dejulho de 1992, a permissão outorgada à, Itacaité Radiodifusão Ltda.,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Belo Jardim, Estado de Pernambuco. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição.

PIMENTA DA VEIGA
Ministro

(N9 8.028-0 - 13-10-2000 - R$ 97,92)

PORTARIA NO665, DE 25 DE OUTUBRO DE 2000

Processo n° 53730.000726/95 - Autoriza a Rádio Liberdade FM de Santa Rita Ltda.,permissionária do
'Serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, a
efetuar transferência indireta da permissão. Autoriza, ainda, a adequação do capital social da entidade ao
sistema monetário vigente e sua elevação para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Aprova, em conseqüência,
os novos quadros societário e diretivo da entidade.

PIMENTA DA VEIGA
. (N'? 8.011-6 - 3-=-U-2000 - R$ 97,92) Ministro

SEÇÃO 1

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO DE 2000

N.O687 - Processo n." 53830.001008/99. Outorga permissão â Fundação São Francisco de Assis para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Assis, Estado de São Paulo. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do §3° do artigo 223 da Constituição.

lN9 7.984-3 - 14-11-2000 - R$ 95.23)

N.° 689 - Processo n.° 53000.007171198. Outorga permissão â Fundação Cultural Universidade de Franca
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
treqüêncía modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Franca, Estado de SIo Paulo. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do §3° do artigo 223 da Constituição.

(N9 7.986-X - 14-11-2000 - R$ 95.23)

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto.n° 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades
abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após delibe~
'do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

\ -

--
Nome da Entidade Localidade/UFN° da N°do

Portaris . Processo
704 53720.000306/99 Associação Comunitária Barra-Cordense Barra do CordaIMA
705 53790.001131/98 Associação Beneficente e Cultural. Erval Seco/RS

Comunitária Erval Seco
706 53830.001784/98 Associacão Comunitária Terra de Getulina GetulinalSP
707 53600.000012/99 Fundacão Assistencial e Educacional Betel Sena MadureiralAC.
708 53730.00~20/99 Associação de Radiodifusão Comunitária Santa LuziaIPB

Para o Desenvolvimento de Santa Luzia -
ARCSL

709 53830.002835198 Instituto de Ensino Profissionalizante Santo PiracaialSP
Antônio da Cachoeira

n9 211/2000)

PIMENTA DA VEIGA
Ministro

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA N9 289, DE 3 DE qUTUBRO DE 2000

Processo n." 53650.000274/98 - Aprova o local de instalação da estação e a Utiliiação dos equipaméDtDs
da TELEVISÃO JANGADEIRO LTDA, autorizada a executar os Serviços de Retransmissioe·de
Repetição de Televisão, ancilaresao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, cm caráter'primário, na
cidade de São Benedito, Estado do Ceará, utilizando 'O canal 8- (oito decalado para menos), .

PAULO MENICUCCI
Secretário

(N9 7.848-0 - 17-10-2QOO - R$ 97,92)

PORTARIA N9 326, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2000

Processo n.° 53000.006939/98 - Aprova o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos
da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO 11,autorizada a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetiçlq de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cida4e de.
Anapólis, Estado de Goiás, utilizando o canal 36+ (trinta e seis decalado para mais).

PAULO MENICUCCI
Secretário

(N9 7.970-3 - 10-11-2000 - R$ 95,23)

PORTARIAS DE 19 DE OUTUBRO DE 2000
N" 307 - Processo n." 53000.005736/98 - Aprova o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, autorizada a executar os Serviços de Retransmissão e
de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário;
na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, utilizando o canal 4- (quatro decalado para menos).

N" 308 - Processo n." 53000.003587/99 - Aprova o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamento> da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, autorizada.aexecutar os Serviços de Retransmissão e
de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário,
na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, utilizando o canal·i3 (trinta e três).

(N9 7.963-0 - 10-11-2000 - R$ 95,23)
(N9 7.96i-4 - 10-11-2000 - R$ 95,23)

N9 309 -

Processo n." 53000.005745/98 - Aprova o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos
da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, autorizada a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade de
Parintins, Estado do Amazonas, utilizando o canal 9 (nove).

PAULO MENICUCCI
Secretário

(N9 7.958-4 - 10-11-2000 - R$ 95~23)
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.066.845/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/03/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA - CORDENSE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R MANOEL MILHOMEM
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

65.950-000
BAIRRO/DISTRITO

ALTAMIRA
MUNICÍPIO

BARRA DO CORDA
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/11/2018 às 07:40:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03066845/0001-78

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA CORDENSE

Endereço: RUA MANOEL MILHOMEM SN / ALTAMIRA / BARRA DO CORDA / MA /
65950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/10/2018 a 25/11/2018

Certificação Número: 2018102704165191874200

Informação obtida em 14/11/2018, às 07:43:33.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA-CORDENSE

CNPJ: 03.066.845/0001-78

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros
da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:39:59 do dia 14/11/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/12/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA - CORDENSE
CNPJ: 03.066.845/0001-78

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1. 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:04:54 do dia 04/07/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/12/2018.
Código de controle da certidão: C0E1.BB42.F5CD.9518
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

1 of 1 14/11/2018 07:42
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.052743/2012-73.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 14/11/2018, às
07:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3560530 e o código CRC 4A585035.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 3560530
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA - CORDENSE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.066.845/0001-78

Certidão nº: 162217704/2018

Expedição: 14/11/2018, às 07:44:03

Validade: 12/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA BARRA - CORDENSE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.066.845/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25287/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.052743/2012-73.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-
CORDENSE, na localidade de Barra do Corda, estado do Maranhão, por meio
da Portaria nº 704, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 17/11/2000, e
Decreto Legislativo nº 507, publicado no DOU de 24/12/2002.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/12/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 5/11/2012, à fl. 2 (Volume de Processo
0382962), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 
 

REQUERENTE

 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Suely Bernardo de Aquino;

Vice-Diretor(a) Geral: Simone Mary Almeida Medeiros;

Diretor(a) Administrativo(a): Marcia Rejanny Freitas da
Silva;
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Silva;

Diretor(a) de Operações: Helder Santos de Miranda.

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 2 (Volume
de Processo
0382962) /

novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes:

Petição
3112754

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição
3112753

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição
3112750

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 1, 3, 5 e 7
(Petição

3112751)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 9/10
(Petição

1524915)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

Petição
3112755

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e
atual.

CNPJ 3560521

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
3560523
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9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3560524

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

Certidão RFB
3560525

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3560527

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3559194

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3560520).

 

À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)

FRANCISCA LETÍCIA BARBOSA DUARTE MIELE
Analista Técnico-Administrativo

 

Aprovo a Nota Técnica nº 25287/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

NATÁLIA FROEMMING
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta
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Aprovo a Nota Técnica nº 25287/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 25287/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.052743/2012-73, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Barra do
Corda / MA.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000306/1999 e nº
53000.052743/2012-73, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE
(CNPJ nº 03.066.845/0001-78), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda / MA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 14/11/2018, às
07:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 13:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
14/11/2018, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 20/11/2018, às 10:49, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3560532 e o código CRC 556027FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 3560532
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PORTARIA Nº 6036/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000306/1999 e nº
53000.052743/2012-73, resolve:              

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE
(CNPJ nº 03.066.845/0001-78), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3590449 e o código CRC 1C6D6F05.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 3590449
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

  Processo n°: 53000.052743/2012-73.

Entidade: Associação Comunitária Barra-Cordense.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 25287/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3560532), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária Barra-Cordense, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda/MA,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
21/11/2018, às 07:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3575612 e o código CRC 66692AB1.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.052743/2012-73, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Barra do Corda / MA.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53720.000306/1999 e nº
53000.052743/2012-73, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE (CNPJ nº
03.066.845/0001-78), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda / MA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 3575612
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052743/2012-73, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Barra do Corda / MA.

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, § 3º da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3590502 e o código CRC 9BB6B31B.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 3590502
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 29/11/2018 14:40:13

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 5076408

Data prevista de publicação: 30/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11274197 ATO PORTARIA Nº 5781 MIN EMP.rtf
49f46cd388c892e2

76238bdc68a6a82d
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11274198 ATO PORTARIA Nº 5952 MIN EMP.rtf
f7a5586b1aa4e7f6

2ad70ab8183572c8
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274199 ATO PORTARIA Nº 5954 MIN EMP.rtf
fa5784b1ec109199

86d63705052219b5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274200 ATO PORTARIA Nº 5956 MIN EMP.rtf
cfa61d553a8873c5

2bea835ea6b5ffd5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274201 ATO PORTARIA Nº 5957 MIN EMP.rtf
99fe61e8624b1532

aefcaf5a960c9d99
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274202 ATO PORTARIA Nº 5958 MIN EMP.rtf
c5be032d618e7f0b
8bce8778ac6346b5

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274203 ATO PORTARIA Nº 5959 MIN EMP.rtf
c6f7619f030c1b2e

83de7c3e4bb56a5f
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274204 ATO PORTARIA Nº 5960 MIN EMP.rtf
e82de2537e2375d9

03f75431831e9441
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274205 ATO PORTARIA Nº 5961 MIN EMP.rtf
aa695ac02d0c791f

6657cdae5064282d
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274206 ATO PORTARIA Nº 5962 MIN EMP.rtf
b6fbc6df261134f3

689248039db5d23a
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274207 ATO PORTARIA Nº 5964 MIN EMP.rtf
bb29f0ce73b9102a

3a29961a2906cb48
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274208 ATO PORTARIA Nº 5965 MIN EMP.rtf
6337118a9b9b8e1a

0fedf581c6d144ee
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274209 ATO PORTARIA Nº 6036 MIN EMP.rtf
266fd4306c23f3d8

dae8ff5c5fd28e4b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274210 ATO PORTARIA Nº 6039 MIN EMP.rtf
7afed0011c3020ca

0414ac252a0998c0
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274211 ATO PORTARIA Nº 6040 MIN EMP.rtf
3877997d7214a6b8

19bda08b84bc1260
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 89,00 R$ 2.940,56
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.781/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.037541/2016-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ, com CNPJ nº
16.925.912/0001-04 e sede na Rua Gabriel Marques, s/nº, na localidade de SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA / PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.952/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015798/2004 e nº 53900.050323/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.081.527/0001-86), para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.954/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53690.000274/2000 e nº 53900.011560/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a
autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Paranatinga/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.956/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000865/1998 e nº 53000.050447/2012-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE (CNPJ nº 02.843.454/0001-50), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Alegre / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.957/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53665.000032/1999 e nº 01250.003207/2017-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA QUADRA 404 NORTE (ARNE
51), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Palmas/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.958/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000078/1999 e nº 53000.007320/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Moradores Comunidade Cristalinense (CNPJ nº
03.007.256/0001-19), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cristalina / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.959/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000911/1999 e nº 53900.034823/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Capanema/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.960/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001288/1999-18 e nº 53900.041658/2015-89,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Piquete, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Piquete / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.961/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002816/1998 e nº 53000.057445/2011-99, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Cruzeiro, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Umirim/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.962/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000107/1999 e nº 53000.000626/2013-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de 2013, a
autorização outorgada à Associação Cultural Esportiva Rodolfense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rodolfo
Fernandes / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.964/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000897/1998-61 e nº 01250.001657/2016-81,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Radiodifusão Comunitária
Lapeana, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Lapa/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.965/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000668/1998 e nº 53900.013608/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Arari, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Arari/MA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.036/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53720.000306/1999 e nº 53000.052743/2012-73, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.052743/2012-73.

Entidade: Associação Comunitária Barra.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 6036/2018, de 22/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 22/11/2018, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Barra para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Barra do Corda / MA. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53000.052743/2012-73,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/12/2018, às 11:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3659027 e o código CRC E288D396.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 3659027
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.052743/2012-73.

Entidade: Associação Comunitária Barra.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.       

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4008244 e o código CRC AB79C206.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.052743/2012-73,
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que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Barra, inscrita no
CNPJ nº 03.066.845/0001-78, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de
dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra
do Corda, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25287/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6036, de
22/11/2018, publicada no Diário Oficial da União de 30/11/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 4008244
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.052743/2012-73
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária Barra-Cordense.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA-CORDENSE (CNPJ nº 03.066.845/0001-78),
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barra do Corda / MA.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:18 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446127 e o código CRC 6062EC5C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 4446127
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EM nº 01193/2019 MCTIC
 

Brasília, 21 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.052743/2012-73,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Barra, inscrita no CNPJ nº 03.066.845/0001-78, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Barra do Corda, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25287/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6036, de 22/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/11/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos EM nº 01193/2019 MCTIC (4768258)         SEI 53000.052743/2012-73 / pg. 41



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40560/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.052743/2012-73.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769396 e o código CRC 044BDB8F.

Referência: Processo nº 53000.052743/2012-73 SEI nº 4769396
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